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Conselho para o corrente exercinN elevand..)-a de NC4 13.381.350,17 para

.: 14Gr$ 14.985.800,1/, dertinando a compl2mentaáo de NCr.$ 1.604.450,0o a

ai..encler aos prograwas Le czrço do Grupo de Ore	 ••.;-
na! de Atividades
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3Y.CrELAS COP.IUTES
la:. n4:,t, I1'..ZiCIA3 COMUTES
a uev7ricz".xs ECJIZMICAS

FEIWAIS
Instituto Brasileiro de Pibliccrafla e Doe=ontacão (Its?D)
Pessoal 	
Material de Cora= 	
Cerviees de Terceiros 	
Encarvoa Diversos 	

1) Copromissos coo instifaliciim	 es no exterior. 	
ç)	 Dezrv...,s coa a .eenc .r., r,so de auxílios e L.Lso	 d e 	qui 3 es 	

Ao 2.B.D.D. - Total de Despes/lá COrrentes 	
Instituto de Matem;tica Pura e Aplicada (IMPA)
Pessoal	 	
Material de Consumo 	
3.3rvieos de Terecdros	 	
Cta.:•;-:•cs	 Diversos	 	

1) Godpresisses ceu lustloiti,• • C'es n9 esterio;:	 	
2)	 Despesas coo a conces:; :ao	 c a ,.:silius e tolsas de pcsquisas	 	

Ao I.31.P.À. - Total de Lesnetas Correntes . 	
T.n3t1tu t,o Nacional de Pesquisas da knac gnia (INPM
Pe	 •• on.1	 	
Md:ter:e-1 de Consumo 	
*dervicos de Terceiros 	
ricen;cs BI:versos 	
. •L'espossz con a conce.sr 720 de aurilles e bnisas de pesqui-, -

Ao	 Toc.el de Dcsper.rn Corrent-
Instituto de Pes:ntisas Lodovi&ries (IP!)

sGual 	
5attri •:1	 de CC^31.00	 	
0 ,:rvi ••;cs	 de Terctires	 	

Ao I.P.R. - Total de C ,--or.ccae Curr•ntes	 	
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05.00 Josi1s37:c Nacional de Atiii.dades Espaciais (CNA.F.)
01 PesscaL 	

Cc:sino 	
03 '32:Iços de Terceiros 	

::accr ies 12.ve,rsos 	
05 Despesas eco a eencesso de anollios e OS3 sas de pc.squiscs

- Teta.). de Despesas Ce:rertes 	
TOTAL DO ELIMENTU 3.2.2.0 	
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•
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0iti3M3L.5 CE CAPITAL
TItANSEF1d•diCIA3011 CAPITAL
AUXILIOS PAnA ODLA.3 PCJis1•ICA5
ENTIDP-V2:3 FEDERAIS 	 •
CoLdissão Nacional de Atividades Eepaciais 	

TOTAL D0 ILDIBNT0



P/R1 1,00
CRIMITO SUPLE-
MENTAR - DEC.
nQ 61.952 DE

22,a22.7	

1.000.000
1.000.000

1.028.000

10.000
5.000
3.207

20.000
1.949.772

2/1.213
14.030
8.000

15. 000
246.582

1.997,979-

2.709.847
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CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

RIOS

NCr$ 13,50
	  NCr$ 27,00

Exterior:

ASSINATUiRAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 1 FUNCIONA

Capital e Interior: Capital e Int
Semestre 	  NCr$ 18,00 ,Semestre 	 .,
Ano 	  NCr$ 36,00 Ano

I

39.00 Ano

NÚMERO AVULSO
— O preço do nánzero avulso figura na última página de cada
exemplar.	 •
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0.01 por ano, se de anos anteriores.

— As Repartições Públicas de-
verão e'ntregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
.aatéria'retribuída, nos casos de

érro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de: Redação, 'até o quinto dia útil
subseqüente fl. publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fim,
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão .res-
calcadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais. •

CHEFE DO SERVIÇO on PUBUC4C8ES

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

— As assinaturas vencidas po.
derão ser suspensas sem prévic,
aviso.

1
— Para evitar interrupção na

remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-!
ções Públicas serão anuais e dem
verão ser renovadas até 28 de ie.!
vereiro.

EXPEDIENTE-
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIREVO.9 GERAL

ALBERTO DÊ VRITTO PEREIRA

(:)1/61F;t1(:) OFICIAL

SEÇÃO 1 — PArITE 11

Orpão destinado às pucliCações da adrninistracão descentralizada
Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASIttA

Exterior:
Ano 	  1VCr$

— A remessa de valo'res, sem.
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

NCr$ 30,00'esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-,
tidos aos assinantes que os soliw
citarem no ato da assinatura.

ns: 

CATEC-ORIA
ECOBCMICA -	 ESPECIFICAÇÃO	 DA	 DESPESA SITUAÇÃO ATUAL

Aux/Lios PARA EQUIPAMENTOS E INSTALAÇC=13
ENTIDADES FEDERAIS

31 Instituto Brasileiro de Bibliografia e Documentação 	 10.eXX)
02 Instituto de Matematica Pura e Aplicais 	 5.000

InsUtuto Ni ctonal de Pesquisas da Amazônia 	 3. 3)7
0(:) Instituto de Pesquisas Nodoviarias 	 20.000
05 Comissão Nacional de Atividades Espaciais 	 949.772

TOTAL DO ELEMENTO 4.3.3.0 	 987.979
L. 3.4.0

3.14.1
AUX1LIOS PARA MATERIAL PERMANENTE
ERTIDADES FEDERAIS

01 Instituto brasileiro de Bibliografia è Docunientação 	 24. ala
02 Instituto de Matemática Pura e Aplicada 	 14,030
03 Instituto Nacional de Pesquisg da Amazônia 	 8.000
0,4
05	 •

Instituto de Pesquisas Rodoviarias 	
Joalssão _Nacional de Atividades Espaciais 	

15.000
2/46.582

TOTAL DO ELEMENTO 4.34.0 	 307.830

TOTAI. DE TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 	   1.681.847

ILLTWAÇÃO DO ORCA-PR
	

MT -AUMENTO POR PROJETOS E ATIVIDADES

P/N(1 1,00

04.09. 2.021
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TOTAL

CORRENTES	 c A	 F,	 1

s ifTuTAAÊC- 12
ATU
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1 $	 Lr-

DPELMEc. 6trTIAR.952

DE	 2	 2,6'

DOTAÇÃO

SINTOUAVAçl°

,..
SUBtriafflei

TO
(CODIGG)

„
D"'ÀÇX-

SITUAç4Ar nJA.L.

1. in uo Tr-
PLREVAR
MC. 61.952
DE 2L1(g7.

-

1)()„I'Àçü ^suILE12 1.04-Sli,J;ÃO	 ii	 TO
"V-	 " (C4DIGO)

1 Ampliação das instalações
do Grupo de Organizaçao
da COMISSÃO NACIONAL DE
ATIVIDADES ESPACIAIS

-

-

-
-
-

-	 14.3.2.1.05
-	 114.3.3.1.05

:14.3.4.1.05
-24---

386.038
949.772
246.582

28.000
1.000.000

-
414.038

1.949.772
246.582

SOMA 	 _	 :1, 1.582.392 1.028.000 2.610.392 2.610.392.

i Planos Especiais a cargo
Grupo de Erganizaçad

da COMISSÃO NACIONAL DE
..	 '

do

a	 '' ;	 r.

-- -tf
i

7áli ---%
S O M A 	 - 1.18.'.503 576.1450

tt
1 .75). G. 5-3 :: 	 - _ . _ 1.759.058

TOTAL GERAL 	 - _ 'I1.759.058:,	 -
	 .. -

_
....-====

_
........... 2.6)0.392.....9=== 4.369.450

.1.....ssa..

PROGRAMA
SUBPROGRAN
PROJETO (1
ATI1fIDADE(2
Na DE ORD

04.01.1.021

jTU ACÃ0	 ORCAMENTÁRIA

Dotação Orçamentária - Lei n o 5.159 	
Rendas Eventuais - CNPq 	
REDUÇÃO - art. 22, do Decreto-lei n a 81 - FUNDO Di3 RESF7tVA

REFCRÇO - Decreto no 60.35 9 , d., 10/3/67 	
CRÉDITO SUPLEMENTAR - Decreto n'ã 61.0 ,	 17/7t37 	
CREDITO SUPLEMENTAR - Decreto n o 61.6142, de 3111167 	
CRÉDITO SUPLEMENTUt - Decreto n a 61.952, de 2"/1?/67

DISPONIBILIDADE ORçAMSNTÁRIA 	

PPC1
8.762.830

100 8.762.950

-gán"
354.339,17

2.000.000
,?..6Q4.450 
14.566.900,17

servIço ce Orçamento -- Em 29-12-87 — Alcides GregOrio Rodrigue3, Chefe do S.-45.
Divisão de Contabiliclac e Orca mentO — Em 29-12-67 — Joaquim da R,eclui„ Lireice• da D.C.O.

O Presidente do Conselho Nacional de P--u:sas, usando das atribuições que lhe confere O art. 89 _da Lei n5 4.533, de 8 de dezembro de 1964,, e, tendo
em vista o que consta do Decreto n° 61.952, do g eo dezembro do ano em curso que alterou a dotação consignada ao Conselho para o corrente exercício suple-

mentando em NCr$ 1.604.450,00 elevando r- NCr$ 4.369.450,00, os programas a cargo do Grupo de Organização da Comissão Nacional de Atividades
Espaciais, resolve:

N9 271	 Aprovar, de conformidade co.a 	 supracitado, as altera ções do Orçamento Analítico e Orçamento-Programa, do Grupo de Organização

	

da Comissão Nacional de Ativklades Espaciais,	 dêste Conselho, constantes do quadro anexo, conforme dispõe o parágrafo único do art. 5°. do Decreto r"
59.880, de 27 de dezembro de 1966. 	 Antein ;o	 Couceiro.



CATEORIA
EC/OCMIOA

	 I

OREDLIC Su.,:.„'d
MENTAR-DEC,::Ji
61,92, LES:ECrICAÇÃO	 DA	 DESPESA LTUAL

DESPESAS COF/ENTES
TRANSFERÊNCLAS CORMNTES
DIVERSAS TRANSFERtNCIAS CORRENTES
DIVERSOS - AUXtUGS E BeLSAS DE PRSVISAS

II) D'Olsas 	
TOTAL DO ELEMENTO 3.2.9.0 	 A.TOTAL DA VMDA 3.2.0.0 - TRA:ISFERtsJCIAS
CORRENTES 	
TOTAL DE DESPESAS CORRENTES - 3.0.0.0

DESPBSAS DE CAPITAL
INVESTIMENTCS
OBRAS PUBLICAS
Inicio de Obras 	
Prosseguimento e conclusão ide obras - 	

TOTAL De FIFMENTO 4.1.1.0 	

RQUIPNTOS E INSTALAÇCES
Autmoveis, autocaminhoes e outros veiulos de tra-
ção mecânica - 	
Diversos equipamentos e instalnOes

DO ELEMENTO 4.1.3.9
TOTAL DO ELF2 .1EÃTO 4.1.14.0
TerAi DE INVESTIMENTOS - 4.1.9.9	 	
TurAL DE DESPESAS De CAPITAL,_

TOTAL GERAL DA DESPESA 	

5.0.0.0
3.2.0.0
3.2.9.0
3.2.9.6

4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1,0
4.1.1.2
4.1.1.3

4.1.3.0
o/4.os

07.00

--

• •
▪ 1.182.608

DESPESA•

PROJETO

EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO

04.01.1.0210 - Ampliação das insta-
lações do GOCNAE 	 	 2.610.392
ATIVIDADE

EDUCAÇÃO - Planos Especiais

04.09.2.0214 - Planos Especiais	 a
1.759.058 cargo do GOCJAE 	

TOTAL DA DESPESA 	 	 4.369.450
="2=1C

DIVISÃO DE CONTABILIDADE E oin,.tlfro
Em 29/12/67

V. I S T Oi

Joaquim da Rocha
Diretor da D.C.O.
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16.055	 -
370.0010

-3,5.0.7;5

35.702

	

949.772 	
aft,5.532

-
-	 5.)."

	

;.765.900	 1.60b.Lt5.)
1 	  

_91.031
91.031

q,.031
3,132.605

67./481
57á /;j

S7 i 
576./eJ

330.000

->

DETAl2-1A/JE'iTu POR pEOJETOS E ATIVWADES

mau= .
SUBPROGU,tA
PROJETO (1).
ATIVIDADE(2)
NQ DE CEDEM

ESPEGIFIJAÇÃÇ,

1T--
.c 	 o	 R

MMENTOI DCTAJJ
SUEELEM. SITUAÇÃO
CC4DIGO1 ATUAI,
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ti

	

AD	 I	 -

E 

	

SITUACÃC ,1---" .•1 ° ExiisA-CfAG	 CREU!
Nu v A ;;SUSELT21. siruanÃo

Mc,

P/N1 :!.rn

NTFS
CREDIT0

SUPLEMEITAR
10/2.:W=JL9-52,1 	

04.01.1.ons

(Y1.09

TOTAL GERAL

S CM A 	

3.1.1.1
3.1.2.0
3 .1.3.0
3.1.4.0

576.450

= =

II
ti

	

4.1.1.9	 386.035	 23.000	 41!.938
_	 N 4.1.3.0	 949.772 1.000.000 1.949.7z2
-	 N 4.1.4.9	 246.532	 246.5-)2

-	 N	 -	 1.532.392 1.028.000 2.630.392 2.610.39?

	

27.189;:	 ..

	

296.040::	 -	 ":

	

3. 79.e3 3 2	 -
588.465::

	

667.b8ln	 -	 -	 .~., ."

	

1.759.054	 _	 n 	 -	 _	 1.759.053

	

1.759.058U	 -	 1-	 _	 12.610.392 4.369.45)
	  .__

Ampliação das insta-
lutes do Grupo de Cr
ganização da Comissão
Nacional de Ativida-
des Espaciais 

Planos Especiais a
cargo do Grupo de Or-
ganização da Comissão
Nacional de Ativida-

E

S OMA

27.189
296.040
179.583
588•465

RECEITA

RECEITAS CORRENTES
Subvenção, Lei n2 5.189, de 8/12/66 (DO —
CNPq para o GOCNAE 	  330.831
Reforço; Dec. n2 60.353, de 10/3/67 	 	 m51.777
Crédito Suplementar, Decreto n o 61.952,
de 22/12/67 	 576.450	 1.759.058
RECEITAS DE CAPITAL
Subvenção, Lei no 5.189, de 8/12/66 (Do
CNPq para o GOCNAE 	  170.033
Reforço, Dec. no 60.358, de 10/3/67 	  1.412.354
Credito Suplementar, Decreto r1(1 61.952,
(10 22/12/67 • 	 1.078.nOn	 Z.610.59z

TOTAL DA RECEITA 	 	 4.369.450

SERVIÇO DE 0RÇAMEÃE0
Pm 29/1 2167

klcides Gregorio Rodrigues
Chefe do S,u.

• S .O.
Proc, 6122/65
AGR/ara.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

INSPETORIAS DE BANCOS	 Em 15 de janeiro' de
DESPACHO DO SR. DIRETOR Prorrogação do prazo para

cleDe 12-1-67, deferindo, na forma dos	 agência

1963
instalaçãc
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MINISTÉRIO
'Dos TRANSPORTES

EPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA DE 15 DE JANEIRO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
acienal de Estriadas de Ferro, usanclo

da at-ribuição que lhe confere o artigo
66, item 27, do Regimento Interno e
Regulamento do Pessoal aprovados

elo Decretokn9 2.090, de 18 de janeiro
e 1962, resolve:

N" ? 33 - Exonerar a pedido, nos
térmo- do arca 75 item I, da Lei nú-

ero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Antônio Nonato Gonçalves do cargo
cie Dasenhista P. 1.001.12.A, do Qua-
dro de Pessoal do mesmo Depaxta-
Mento. - Alvaro Gomes Barbosa,
Chefe de Cabinete do DG.
PORTARIA DE 16 DE JANEIRO

DE 1968

INZ9 CO-DG - Com fulcro no artigo
2 da Lei n9 4,102 de 20 de julho de
962, expedir a Plesente portaria a
aulo Grey de Moura Ribeiro, provi-
o no cargo de Economista, 	

.501.17.A, conforme consta do
exo IV do Quadro de Pessoal do
.N.E.F., aprovado pelo Decreto nú-

nero 51.674, de 18 de janeiro de 1e3,

t

o	
que sempre exerceu no mes-

ti

te

o Departamento, corrigindo o ato
ue, por equivoco, o proveu no cargo
 Contador, ao qual deixou de to-
ar posse por falta de habilitação

-nal. - Eng. Horácio Madureira -
retor-Geral.

s,

n9 48.127, de 19.4.69, resolve:
N9 91 - Aposentar o servidOr Joel

Ferreira dos Santos, matmula núme-
ro 1.040.587, no cargo de Trabalha-
dor Nível 1, do Quadro do Pessoal,
Parte Especial desta Autarquia lota-
do no '79 Distrito Rodoviário Federal,
na forma do disposto no item III do
artigo 176, com as vanzágans previstas
no item III do ártigo 1i8, ambos da
Lei 1.711, de 28 de optudro de 1952.

N9 92 - ApOsentar o servidor João
Silvério de Andrade, matricula

Especial desta Autarquia, lotado no
19 Distrito Rodoviário Federal, na for-
ma do disposto no itens III do artigo
176, com as .-antagens previstas no
item III do artigo 178, ambos da Lei
1.711, de 28 de outubro de 1952.

N9 95 - Aposentar 4.) servidor Afon-
so Gomes Menezes, matricula 	
1.018.072, no cargo de Escrevente-Da-
tilografo nível 7, do Quadro do Pessoal,

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS

E VIAS NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 15 DE JANEIRO

DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento Na-

cional de Portos e vias Navegáves, no
uso da atribuição que lhe confere a letra
h, dr.+ artigo 9°, combinado com o pará-
grafo 5 0 do_artigo 23. dá Lei n° 4.213.
de 14 de fevereiro de 1063. pal)!:emI.,
iso Diário Oficial de 21 subsequente, re-
solve:

Prorrogação do prazo de autorização
para funcionar

N9 1.071-67 - Banco Comercial e
Hipotecário de Campos S. A. até 11
de junho de 1969.

Despachos do Inspetor-Geral defe-
rindo na forma dos pareceres, o re-
querido nos processos as.

DELIBERAÇÕES DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1967.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional cio Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas 'atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Prcc. INDA n9 14.596-67, delibera:

	N 9 1.223	 Art. único.. Conceder,
ajuda financeira, no valor de NCr$
20.000,09 (vime mil cruzeiros -novos),
à ANCAR, - Ceará, para rçalizaçáo
do "Encontro Anual de Técnicos do
Serviço . de E:fensao Rural do Ceará".

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA n uso C. a suas atribw:i'
legais, tendo , cm Vista o que consta
do Proc. INDA n9 15.013-67, delibera:

N9 1.224 Artigo 4nico. Homolo-
gar a retriblUlção mediante recibo de
Adei Viann E:111335a, como Ajudante
de Dnuiaavaio COM a remuneração
-mensal de NCiar,'; 182.50 (cento e oiten-
ta a di erlz ,:nro; neves e cinqüent!.
cent.avu. COM o Decreto
n9 57. n 81, de 11-2-65.

do Instituto

de 5 de dezembro de 1967, do Exmo. Sr.
Consultor-Geral da República, publicado
no Diário Oficial de 12 seguinte, resolve:.

N° 39 Alterar a Portaria n° 651-
DG, de 13 de junho de , 1967, publicada
no Diário Oficial da União de 23 do
mesmo mês e ano, para declarar, que a
aposentadoria de Guaraciaba Alves Ri-
beiro, Oficial de Administração, nivel
16-C, deve ser efetivada de acôrdo com
o artigo 100, § P, da Constituição Fe-
deral, de 24 de janeiro de 1967.

O Direá)r-Geral do Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis, no
uso da atribuição que lhe confere a letra
h, do artigo 9°, combinado com o § 50,
do artigo 23, da Lei n° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, publicada no Diário
Oficial de 21 subsequente, resolve:

N° 40 - Conceder õosentadoria, no
Anexo II, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto n°
51.897, de 9 de abril de 1963, publicado
no Diário Oficial da União, Secão 1,

hão de Guerra Castro Lima, Oficial de
Administração nível 14-B, de acórclo
com o artigo 176, item II, combinado
com o 184. item I, da Lei n° 1.711 de
28 de outubro de 1952. -- Luis Clóvis
de Oliueir.-2.

Des:snvol-
vnnento do Estado de Pernambuec
S. A

Até 18-7-68 da carta-patente sul.
mero 1-6.936, que o habilitava a ins-
talar agência em Palmarei (-2E)

Em 16 de janeiro de 1968 -
Aumento de capital e reforma de

estatutcs
N9 1.094-67 - Banco Económico de

Minas Gerais S. A. de 	
NCr$ 510.000,00 para NCr$ 900.000,00

legais, tendo em vista o que consta.
do Proc. INDA n9 15.007-67, delineia:

N9 1.225 - Artigo único Autoriiar
a celebração de Têm:o Aditivo ao
Convênio celebrado em 23-2-67, entre
o Instituto Nacional do Dc.senvoivi-
mento .rário - INDA, o-Governo
do EstaGo do Amazonas e a Federa.-
ção dos órgãos para Assistência So-
cial e Eálicacional - FASE, oWeii-
vendo a execução de ouso de-treMa-
mento de lideres e traoalhadaras ru-
rais naquele Estado, com a.,
de de dar nova redação à Claurula
Sétima, mantidos os seus paragra:cs
e incoq-)nrar ao instrumento original
uma . D:'ciria Terceira Cláusu'a, /1:en-
tendo em tecla a sua plenitude as de-
mais Cláusulas do' instrumenlo_

•
O Consolho • Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário
- 1,,Trity n) 1..!a do suas atr:luid:';
lega:s. tendo em vis:a o que C0.115; O.
do Proc. INDA n a 10.250-67, de-lb.-=ra:

N9 1.222 Artigo único Autori-
zar a celebração de Termo Aditivo ao
aOarcio firmado em 23-9-5 entre o

DEPARTAMENIO NACIONAL
iDE ESTRADAS DE RODAGEM

a PORTARIAS DE 18 DE JANEIRO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
N ac:enal de Estradas -de Rodfiaem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
Conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado Pe-
lo Dec,reto n 9 44.656;de 17.10.58, com-
binado com o artigo 79 do Deareto nú-
mero 48.127, de 19.4.60, resolve:

1n7 9 90 - Designar o Patrulheirts Ni-
vel 13 Unir Pereira de Oliveira ma-
trícula n9 2.093.370, pertencente ao
Quadro de Pessoal, Parte Especial
desta Autarquia para substituir o Che-
fe do Serviço de Trânsito Distrital
(S. Tr . D.) do 119 Distrito Rodovia-

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estrada de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 66, item 24, do Regimento In-

rno e Regulamento do Pessoal
provados pelo Decreto n9 2.090, de , 1.015.600, no cargo de Trabalhador8 de janeiro de 1963, e tendo em I Nivel I, do Quadro do Pessoal, Parteisia os pareceres constantes do Pio-
osso n9 3.023-65, resolve:

N9.93 - Aposentar o servidor João
Cândido Vieira, matricula 1.040.559,
no cargo de Trabalhador Nível I, do
Quadro do Pessoal, Parte Especial des-
ta Autarquia .lotado no 79 Distrito
Rodoviário Federal, na forma do dis-
posto no item III do artigo 1n 6, com
as vantagens previstas no item III do
artigo 178, ambos da Lei . 1.711, de ..
28.10.52.

N9 94 -Aposentar o servidor Rai-
mundo Nonato da Silva III, matrí-
cula 2.077.775, no cargo de Trabalha-
dor Nivel I, do Quadro do Pessoal,
Farte Especial desta Autarquia, lota-

PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO do no 189 Distrito Rodoviário Federal,
DE 1968	 * na forma do disposto no itens III, do

O Diretor-G eral do Departamento artigo 176, com as vantagens previa-.
acionai cie Estradas de Rodagens, de tas no item III, do artigo 178, ambos
ordo com as atribuições que lhe da Lei W 1.711, d 28.10.52.

,Conferem o item XXXI do artigo 142
-àdo Regimento aprovado pelo Decreto
'kV? 44.656, de 17.10.58, combinado com
' alínea "b" do artigo 69 do Decreto

119 48.127, de 19.4.60, resolve: 	 Parte Permanente desta Autarquia, lo-
N9 86 - Demitir o servidor João 1 tado no 49 Distrito Rodoviário Fe-

Gonçalves da Cruz, matrícula número deral na forma do disposto no item
L111.348, do cargo de Trabalhador. I, do artigo 176, cm as vantagens pre-

vel 1, pertencente ao Quadro de vistas n parágrafo único do artigo 181,
pessoal, Parte E.apecial, desta Autar- ambos da Lei 1.711, de 28.10.52 de-
guia, lotado no 9 9 Distrito Rodoviário vendo o constante da presente porta-
Federal, na forma do disposto no item ria ser considerado efetivo a partir
3 do art. 201 por ter -infringido o de 28-2-67.
disposto no item II e 4 10 do artigo 	 N9 96- -.- Aposentar o servidor João
207, ambos da Lei n9 1.711, de 2á de Thimoteo de Souza matrícula nume-
Outubro de 1952. ro 1.015.847 no carga de Trabalhador

N9 87 - Conceder exoneração ao Nível I, do Quadro de Pessoal, Parte
rrviclor Luiz Gonzaga Ditzel, matri- Permanente desta Autarquia, lotado
Cuia 2.196.415, da função de Dentista, no 7 9 Distrito Rodovia:Ao Federal, na
amparado pela Lei n9 4.069-62, desta forma do disposto no item II, do ar-
Autarquia lotado no 99 Distrito Ro_ tigo 176, com as vantagens previstas
doviário Federal, na forma do disposto n itcm I, do artigo 134, Ambos da
aso item I, do artigo 75, da Lei nú_ Lei n 9 1.711 de 23.10.52. - Elisca
mero 1.711, de 28.10.52. 	 Resende.

rio Federal, em suas faltas .ou impe- cada no Diário Oficial do mesmo mès e
dimentas eventuais, ano, na parte que concedeu aposentado-

() Diretor-Geral do Departamento ria, no Anexo II, do Quadro de Pessoal
Nacional de Estradas de Rodagem, de desta Autarquia, aprovado pelo Decreto
acôrdo com as atribuições que lhe n° 51.897, de 9 de abril de 1963, publi-
confere o item XXXI do artigo 142 cado no Diário Oficial da União, Seçãodo Regimento aprovado pelo Decreto I, Parte I, do mesmo mês e ano, a loa-n9 44.656, de 17.10.58, combinado com cuim Pinheiro de Oliveira, Oficial dea alínea "b" do artigo 6 9* do Decreto -Administração, nivel 16-C, amparado

pelo Art. 23 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, de acôrdo
com o ertigo 176, item II, combinado
Com o 184. item II, ambos da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952, para
declarar que a aposentadoria em aprêço
deve ser considerada efetiva, de acôrdo
com o artigo 176. item II, combinado
com o artiao 180, letra a, do mesmo di-
ploma legal.

O Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis, nó Parte I, dc 18 do mesmo més e ano. a
uso da atribuição que lhe confere a letra
h, do artigo 9°, combinado com o 59,
do artigo 23, da Lei n° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, publicada no Diário
Oficial da União de 21 subsequente, e
na conformidade do Parecer n° 604-H,

pareceres, o requerido no processo nú- 	 39 2.570-66 - Banco de
mero:

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSETUTO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

N° 38 .- Altera- a pa74,:ra	 Agrário 7ratiruto Nacional do Datisivolvina-n-
DG, de 1 9 de -set:a)'oro de 19e , 7,	 na	 de suas atribuiçã: to Agrário - INDA, o - Ministério da
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)	 o
;EdUeação e Cultura, MEC, a Secreta- liberada semente após prestação de
ria de Educação e Cultura — SEC d contai; da primeira. — Jerónimo
Estado do Rio Grande do Sul e o Dix-Iluit Rosado Mata, Presidente.
Instituto GafiehO de NefOrma Agraria.

IGRA, para o fim ' especial	 DELIBEIeAÇOES DE 3 DE JANZIRO
trodUzir alterações nas CláusIdas Ter-	 DE len
cerra e Quinta do referido neardo,
objetivando a ampliação e instalação
de Centres Cooperativos de Treina-

•mento Agrícola, no Estado do Rio
Grande do Sul.

NCr$ 7.06000 (sete mil cruzeiros no-
vos), ficando . a cargo da emissora os
gastos com o programa.

N9 1.234 — Art. 1 9 Aprovar a libe-legais, tendo f-In vista o que conste ração de verba de IrCr$ : -)0.000,00 (ein-do Proc. INDA n9 15.120-C7, delibera: odienta mil cruzeiros novos), para
realização do Projeto de AçãO Inte-
grada "Ta,quari", visando a recupe-
ração sócio-económica da zona rural
do Perto Grande e Passo Santa Cruz,
em Taquara no Rio Grande do Sul.

Art. 29 Trarisrerir a dotação cons-
tante no projeto como 3.1.1.0 — Pes-
soal	 NCr$ 15.000,00, para 	
3.1.3.18.00 — Outros serviços de Ter-
ceiros... NCr$ 15.000,00.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atriouições
legais, delibera:

N9 1.235 — Artigo 'único. Aprovar
celebração de condenai com a Arqui-
diocese cie Manaus, o Govéino da Es-
tada do Amazonas e• a Associação de
Crédito e Assistência Rural elo Ama-

N9 1.230 — Artigo único. Aprovar sina.s — ACAR Amazonas, objett-
a proposta da Editora Ectimaia S.A. vendo ao aparelhamento e instromens
da Revisto Chuvemo para publicação tare° do Centro de Tr o iriamento " ota-

romba", naquéle Estado, com vista ao
lorinernento de líderes l'itrP)W TI O cam-
po da oericultorri, cieocire cloinéelecias,
educação e saúde, boro oseiiii amuo de
possool tecnico e administrativo vin-
culoone a erras atividades, no vreor
até NCrr„; 72.e19,39 (eoteuto e (iole mil,
ouinhentos e dezenove cruzeiros no-
vos e trinta centavos), de rafado com
a informação de fls. 37 do Processo
INDA n9 7.2e3-6e.

O Conselho. Diretor da enstituto
Nacional do Desenyolvimento Agrário

NDA, ne uso de suas etribiderves
legais, tendo' em vista o que consta
do Proc, INDA n9 16.533-67, denbera:

Ni' 1.236 — Artigo único. Aprovar
celebração de convênio com a Uni-
versidade Pederal do Rio Grande do
Norte, no valor de Ner$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros novos), objetivan-
do o desenvolvimento de novas reultsoi
ras e fazenda-demonstração, aquisi-
ção de equipamentos e melhoramena

tos diversos, no Colégio Agrícola do Tos facivos), ao Hospital SãO•Vicento
Jundian no Rio Grande do Norte. de Paulo, sediado cru Araucária, no
- O Conselho Diretor do Instituto Estado . do Paraná, para aqussiçao de

aquinameato hoepitalar, objetivando
atendirnento•médico ao rurícula da re-
gião.

O Coneelho Diretor do Ihstituto
Nacional de Desmame/aponto AgrárioN9 1.237 — Artigo idnico. .Tormir

sem efeito a Deliberação n9	 n
de le-ois,

- leireA. o uso de suas atribui ó03
tendo em vista o que consta17-8-67, que aprova celebração de Ter-

mo de Comodato corro a Prefeitura do -Proc.. INDA p9 2.147-67, deldoeoa:

/4=1 01:W de Gelanesia, no Estado N9 1.241 — Artigo único. Autoria
de Goles, para cessão de dois -tratores zar ae ve.aliz.e.ção de Termo Aditivo
InT-50-PL, marca Urtrak e homolosra asra, dilatação do pieeo do vioencia
todos os contratos de comodato para
tal fim celebrados com as Prefeituras
dos Municípios — Modelo do INDA.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no usa de suas atribuicões
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 14.344-67, delibera:

legois, tendo em vista o mio arana
do O. n9 744-C7-1 de 2••11-67, da
aantoria daquela, Uoleereidede, dona
bera:

N9 I — ie rt.r dniro. A utoef ear
ceinriMiicão noonailta àunoneaden
de Federal do Rio ( g ratule do Norte,
ao ;alo!. de ?ecoe 15.030.0) (maiiam
nu! -crueeircs tostas); peta realieaedo
cie cooms aracnicre Aence"aa Cueeoa
de Ti • elliameoto em IS:enorme para
Lidere, Riimee e oaoi	 de
Protasceroe da Peeeeo Celn1-1, ene
raio inip leooiaoe na Celéolo Amicala
cie Juraiai, ,11D RIO Carinee do Norte.

— INDA, no uso de suas etrin.1".3es zentres e eincriienta mil, croeeiros noa
vos)nobjelly o n clo a eepansão de uma

legara, tendo em vista o oue consta ,„„
do Proc. INDA,	

'
nr? 6.757-C7, (1.1ibea..r•

Art	 na' a 1-1-, 103° , /^	 A-
	N 9 1.240 — Art. único. Retifioar	 —	 ei1 ne

mero a	 de 18-7-e;7.	 J-7runto
os Artigos 1 9 e 29 da Deliberação ventam perndri Mau, peesaleot.e,
n9 343, de 6-7-67, que passeireo a ter
a seguinte redação:	 PORTARIA DE 20 'DE DEZEMBRO

DE 1957

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvoleimento Agrário INDA,
no uso das (itribuadle.e (lei?. 11)0 soo
coofireas peio Decreto 55.&Y3,- de
31 de riarça de 1Pe5, e tendo em vis.

e contido no processo ii 9 INDA-
13.027 - 67, leseive:

N r eral Deslonar José Leciono
Teineira Lima, Oficiei de alioriiaão,
nivel 11-A, para: exercer a função
gratificada, s;mbelo 7-F, de Chefe do
Setor S1-DRAA-1, cio Seoào de Ati-
enlodes Auoilieres, ca Delejacia ne.
Llonal do LaDA, no Estario lie Per-
nambi!CO d pnfoune tobtila oro:ovada
pela Delibmaeeo• 119 2e3, de 14 de jua

legais, tendo ema vista o que consta alia de 19UU, ratificada peia Delem-
do Proc. INDA n 9 10.76•3-67 e aponso raetb a9 600, de 5 cie reeato de 1060,
rir 7.973-67, delibera:	 Coneciao Diretor, ate que seja

	

Ne 1.241 —Artigo anico. Homolo- 	 re!° Pcdcr Ex`'•21-11".° °
gar a prestação cie sorviços do peita- Omodro de Punções Crente eees.
abeiro A.grenorno Deodato .75anues
drada no rmelodo de 23-1-e7 a' 6-6-67.
autorizando a sua retribuição mensal
corna nknice em. Deo-envolvimento
Agrário, com O salário do. Neve 577.e's
(quinhentos e setenta e sete crueeiros
novos e cinoiierta centavce), a partir
da presente data, tornando sem efei-
to n Deliberação n 9 779, de 13-e-67.
DELIBERaÇOES DE 4 DE JP.N1ore0

DE 15133

O Conselho Diretor. .do TI-Istituto
Nacional do Desenvolvimento Aseario
— INDA, de suas oteemieões
lcoair

' t
oado ene visOe a que caneta

INDA N e 9:036-67, delibera:
• aTr 1.211 — krt. 19 Alli'OVOr cosi-

INDA, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 2-F, de Assistente Téc-
nico da Divisão de Desenvolvimento
Tecnológico, do Departamento de De-
senvolvimento Rural, dêste Instituto,

zar contribuição financeira no valor conforme tabela aprovada pela Deli.
de NCra 15.000,00 (quine mil cruzei- beraçáo n9 293, de 14 de junho de

N9 1.n23 — Art. 19 Autorizar ce-
leineçãa de convento entre a Delega-
cia Regionol do INDA em Minas Go-
rais e a emitisse° de Desenvolvimento

n do Vale do Jequitinhonha — 	
Art. 29 O Programa será realizadoCCDAVALF, no valor • de NC.,s

35.000.00 (oitenta e cinco ma cruzei- (le acer"-'d) "11 a Pr°P1)3a cr'n'c•Icia
iincial do Proc. INDA n e t4.971-57,, Tos novo"). caactiverido Av:estenda rala importáncia fixa meneei de ....- Técnica, Veterinário e Aaronernica, na

área de canada CODAVALE.
Art. 29 Cs recursos para atendi-

mento dos compromissos assumidos,
Conselho Diretor do InstitutoC)deverão     ear acrescidos	 verba

DR/MG, para lna. 	 Naclonal do Desenvoleimento Agrário
— INDA, no usa 'de ;Mas otrieuiedies•

O Coneellm Diretor do Instituto leg a is, tendo em visam o que consta
Nacional do Desenvolvimento Agrário do Proc. INDA n e 4.213-67, delibera:

r.NDA no usa de SII2S atribuiç6es

. N9 1.227 — Artigo único. Homolo-
gar retribuição mediante recibo de

,• toseny Gomes Imalk, como Ajudante
de Escritório, com a reinuneroção
mensal de NCra 151.50 (cento e chi--

. eddonla e Dum ceueeiroc novos e cin-
•qtlen iat centavos) para prestar
ços no Departamento de Cooperati-
vismo e Extensão Rural, de acôrdo O Conselho Diretor do Instituto
com o disposto no Decreto n9 57.7e1, Nacional do Desenvolvimento Agrário

; de 11-2-63. — INDA, no usa de suas' atribuições
looale, tendo cin vista o que consta
do Pron. EWA n9 14.271-G7 e apen-
sos 2.059-Ce e 10.480-66, delibera:

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvoivenento Agrário

INDA no uso de suas atribuieeee
:legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 16.212-67, deli-
bera:

O Conselho Diretor do Instituto
•Nacional do Deeenvolvimento Agreria
- INDA* na uso de BUS AtribdiÇón,
;/egais, tendo cm vista o .que corista
do Proc. INDA/DR/MG ne. 4.546-67,

' delibera:

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— 1NDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo cm vista o que consta
do Proc. INDA n9 8.728-01, delibera:

N9 1.232 — ArLigo único. Aprovar
celebração do Termo Aditivo .com a
Coordenação do Desenvolvimento de
Brasília — CODEBRAS, saca:o:ora do
Grupo de Trabalho de Brasília —
GT13, para alteração das cláusulas
primeira, terceira, décima quarta, dé-
cima quinta e décima sétima do con-
vênio celebrado com o GT11 em de-
!cito de fevereiro de 1e65, para cons-
trinem de unidades habitacionals em
Brasília, de coarcta creu a minuta de
fls. 85 e 86, aprovada pela Procura-
doria Geral.

N9 1.233 — Art. 1 9 Aprovar dele-
braçãO de convênio com a Superinten-
dência das eirnpresas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional — Redio Nacio-
nal. piira realização de uni ptoarama
demoro ir anoo "ed.om en Co Agrário" a
ser irradiado de segunda a sábado.

N9 1.229 — Artigo único. Aprovar
celebração de conven:o com a Gomis-
s5o ce Deeenvolvimento do Vale do
Açú — Rio Groode do Norte —
CODEVA no valor da leCra 30.000.00
(Lenta mil cruzeiros novos), objeti-
vando pcseibilitar às populações ru-
rais clamaria regleo, um programa in-
tensivo de Educação Ceoperativieta,
aliado s,o treinamento de lídercs Sin-
dicais bem como formaçâo de Admi-
nistradores de Empresas Agropecuá-
rios e Industriais.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional cio Desenvolvimento Agrário
— INDA no uso de suas atriboiabee
legois, tendo em vista a Carta —
Procereta dataria de 11-12-67, deli-
bera:

cie uni catip . ei•o trabalho jornalistaco,
no total c ag tro páginas, pelo pre-
ço de Nene 5.000,09 (ritmo mil cruzei-
ros noves), por ocasião da vista do
FXMO. S. Peridente da Repablica

elcssoró — N.
O Cens:ele:o eeretor do anstituto

Nacional do Desenvolvimento ,Agreirio
— INDA no eso de suas etre:una'
legais, tonem em vista o que consta
no C.I. INDA-DD 11 9 21-67 ., do Dire-
tor do Departamento de Desonvolvi-
mento Rural, delibera:

	

N9 1.231	 Art. 19 Conceder au-
xilio financeiro no valor de NCr$
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros no-
vos) à Prefeitura Municipal de Patro-
cínio — Minas Gerais, objetivando a
construção de um Colégio Agrícola,
naquele Mu,nicípio.-

Art. 29 O referido auxilio será pago
em duas parcelas iguais, no valor de
NCra 100.000,00 (cem mil cruzeiros
novos) cada, devendo a segunda ser

Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atriouiçoes
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 9.276-6'l, delibera:

N9 1.239 — Artigo único. Aprovar
celebração de convénio com o Depar-
tamento de Aguas e Energia Elétrico
do Estado de São Paulo, para finan-
ciamento da importância de NCr$
143.220,00 (conto' e quarentas e três
mil, duzentos e vinte ertIzeiros novas),
para aquisição de obras de eletrifica- traio de. finai-ice-emento rem a c remas

-ção rural na Município de São João	 Anaindo'
da 2oa., Vista.	 dedea, com eeao no município do 1-les-

O Conselho Diretor doInstitut ni"	 nc)	 '1" ni '	 Ja."

	

uc=;ro. no velor 	 NCr e 2;.:3.ee9.0a •(cíOaDeeenvolvimento Azrár:eNacional .do

O Coneelho Diretor do Instituto
Naolooal	 Deeenecavimento eerielo-

N9 1.238 — Artigo único. Aprovai. -- INDA, no uso de sumi eleibinaesecelebração, de Termo de Cornodsi o
com a Escola de Formação de Opera-
dores e Mecenicos de alequinas Agrí-
colas e Rodoviárias de Goiás —
EFOMARCO, para cessão de trator e
equipamento lildiendico, objetivando
trabalhos • de capacitação da mão-de-
obra agrícola.

O Conselho Diaetor do Instituto
Nacional cio Deeensolvimento Agterio
— INDA, no uso de suas 'airibuimos

tencitS ein vista o que colida
do Proc. INDA-BR n9 1.362-67, deli-
bera:

do coneelao ceiebrado em 27 oe
to de 1e65, entro o Itis l ituto Neon:mal
da Desenvolvimento A'.:.'.rk"2 INDA
e o ro.stituto (leiloa° ria lei:forras
ae'ária.. objetivando a exseaoão
,Sernanos lturaledas rol:enate:os pelo
meio rural do Rio Grande da Sul.

Art. 19 Autorizar ao Departamento
de Colonização a tomar providências
no sentido cie ser abandonada a area
em que se situa o Núcleo Colonial de
Jaiba, no Estado de Minas Gerais,
transferindo o seu pesereal, lastalaceees.
material -e semoventes para • outros
Núcleos do INDA.

Art. 29 Autorizar a cessão ao Co-
vêrno do Estado de Minas Gerais,
das benfeitorias irreraoviveis execina-
das no dito Núcleo, ouvida a Procura-
doria Geral.

O Conselho -Diretor do Instituto
Nacional da Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atritatiçOia

PORTARIA DE 5 DE
- DE 1963

O Presidente. do Imailuto Neteesoci/
de Dasonvolvinicato Arooerio
na too des atribuienes quo the mão

•rla:Mas aoio Dmeato n9 55.0e0, do
51 cie unam ç o C.2 15s5, e t ema o em va-
te. e ceando no aiceeceo n 9 INDA-
l.54-67, rescilye:

Ne 5 — Designo): Maria Carmen da
Cunha Eserevente - Dactilógrafo, ai-

O Conselho Diretor do Instituto vai 7, •funcionária cio • atinisteilo da
Nacional do Desenvolvimento Agrárie aoricultiera, ora à dispcsiçe.o do
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA-BR n 9 1.514-67, deli-
bera:

N9 1.242 — Artigo único. Autori-
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6 de julho de 1987, item I, inciso IV,
alínea "h", do ár. Presidente do
INDA, e tendo em vista o contido no
Processo INDA n9 13.479-67, e seus
apensos, resolve:

N9 8 - Aposentar, de acôrdo com
os arts. 176 e 178, parágrafo III, da
Lei n9 1.711, de 28 cie outubro de
1952, Maria Emílio dos Santos, no
cargo de nível 5, da classe singular
de Zelador, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do extinto Insti-
tuto Nacional de Imigração e Colo-
nização.

ATO DE 8 DE JANEIRO
DE 1968

O Coordenador do Instituto Nacio-
nal do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso da delegação de compe-
tência constante cía Portaria n9 503 de
6 de julho de 1967, item I, inciso IV,
alínea "b", do Sr. Presidente do
INDA, e tendo em vista a contido no
Processo INDA n9 10.392-67, resolve:

N9 11 - Aposentar, de acôrdo com
o art. 176, item [II, combinado com
o art. 178, parágrafo JII, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Dalva Costa Barros, no cargo de
nível 5, da classe singular de Serven-
te, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal do Instituto Nacional do
Desenvolvimento Agrário. - João
Augusto Seabra de Mèllo.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
RESOLUÇAO N9 g --- DE 10 DE

JANErRO DE 1968
O Conselho Deliberativo da Supe-

rintendência do Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), usando das atri-
buições que lhe confere o Decreto nú-
mero 1.942, de 21 de dezembro de
1962, e tendo em vista a decisão to-
mada em sessão realizada a 9 de ja-
neiro de 1968, resolve aprovar o pro-
jeto apresentado pela firma Sebastião
Tarcísio Ramos S. A. (Pesca, Expor-
tação e Importação), constante do
Processo SUDEPE n9 4.626-67, para
efeito da mesma gozar da isenção to-
tal do Impôsto de Renda e seus adi-
cionais, até 1972, inclusive, na forma
prevista no art. 80 do Decreto-lei
n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, fi-
xando-se a condição da firma apre-
sentar, anualmente, à, SUDEPE orça-
mento-programa dos investimentos
oriundos da isenção do Impô,sto de
Renda.

-
RESOLUÇÃO N 9 4 - DE 10 DE

JANEIRO DE 1968
O Conselho Deliberativo da Supe-

rintendência do Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), usando das atribui-
ções que lhe confere o Decreto nú-
mero 1.942, de 21 de dezembro de
'962, e tendo em vista a decisão to-
mada em sessão realizada a 9 de

Janeiro de 1968, resolve autorizar a
Superintendência do Desenvolvimen
da Pesca (SUDEPE), a firmar con-
trato com a Administração do Pôrto
de Ilhéus, para locação das salas nú-
meros 804-608, situadas no Edifício
Larbrás, na Cidade de Salvador, Ba-
hia, destinadas à instalação da Agên-
cia do Estado da Bahia, de confor-
midade com os têrmos da minuta
constante do Processo SUDEPE nú-
mero 11.833-67.

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 39, item XIII da Lei
Delegada n9 10, de 11 de outubro de
1962, e os arts. 53 e 54 do Decreto-
lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967,
resolve:

N9 23 - Art. 19 proibido a pesca
cora redes denominadas "Picadores",
nas praias freqüentadas por banhis-,
tas, em todo o litoral do Estado de
São Paulo, nos sábados e domingos,
entre 9 e 19.

Art, 29 A infração ao art. 19 desia
Portaria, de acôrdo com o disposto
no art. 56, do Decreto-lei n 9 221, de
28 de fevereiro de 1967, será punida
com a apreensão dos petrechos e pro-
dutos da pescaria e multa de um dé-
cimo até uni salário-mínimo menu,/
vigente na Capital da República, e,
em dólar°, no caso de reincidência.

Art. 39 A presente Portaria entra
em vigor na data de sua publicação.
- Antonio Maria Nunes de Souza.

1966, ratificada pela Deliberação M-
inero 600, de 5 de agOsto de 1966, do
Conselho Diretor, até que seja apro-
ado pelo Poder Executivo o Quadre

de Funções Gratificadas, ficando, era
conseqüência, dispensada da função
gratificada, símbolo 7-F, de Secreta-
ria Diretor do- referido Departa-

,niento. - Jerônime Dix-iluit Rosado
Meia.

ATO DE 31 DE OUTUBRO
DE 1967

O Coordenador do .Instituto Nacio-
nal do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no Uso da delegação de compe-
tência constante da Portaria n9 503 de
6 de julho de 1967, item I, inciso IV,
alínea "b", do Sr. Presidente do
INDA, e tendo em vista o contido no
processo n9 INDA-9.176-67, e seus
apensos, resolve:

N9 7 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o art. 178, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Francisco Antonio Marçano,
no cargo de uivei 7, da classe singu-
lar de Escrevente-Dactilógrafo, da
'Parte Permanente do Quadro de Pes-
! soai do extinto Instituto Nacional de
Imigração e Colonização.

ATO DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1967

O Coordenador do Instituto Nacio-
nal do Desenvolvimento Agr4-'-o -
INDA, no uso da' delegação de compe-
tência constante da Portaria n 9 503• de

•••n••nn•nn•n

1C) 1\11_t::L'i\(i".C),
It:Se7
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VENDAS

Na Guanabara

rsokih, Vegas: Avenida Rodrigues Alves re
.Agêndas Ministério da Fazenda

~fru a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Eaz Brasília

Ibla sede do D. I. Na
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

•

-	 \-

INSTITUTO NACIONAL
DO CINEMA.

PORTARIA DE 5 DE JANEÍRO
DE 1968

O Presidente do Instituto Nacional
do edierna, usando das atribuições
que lhe confere o item "c" do artigo
1n 9 ao Decreto h° 60.220, de 15 de fe-
vereiro de 1967 . resolve:

N 9 1.168 - Dispensar o Sr. Sérgio
Ilingst, da - função de Delegado esta-
dual do INC em São Paulo, SP.
Durval Gomes Garcia.

PORTARIA DE 9 DE JANEIRO
DE 1968

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando a.s atribuições que
lhe confere o item IV da Resolução
n" 19, de 26 de dezembro de 1987, re-
solve:

N9 3.168 - Designar os Senhores
Ely Jaccoud de Azeredo, José Lino

rtinewald, Pedro Mallet de Lima,
Carlos Maximlano Motta e José Au-
gusto Faria do Amaral, como mem-
bros eletivos e os Senhores José An-
tónio Sanz Affonso e Alfredo Davis
Eternheim, como suplentes, para
constituírem a Comissão Julgadora de
Peemlos INC de que trata a Resolu-
edo 11 9 19, de 26 de dezembro de 1967e

Dure ai Gomes Garcia.

RESOLUÇÃO N9 20

O Conselho Deliberativo do Insti-
tuto Nacional ao Cinema, usando das
siribuições que lhe confere o inciso
[I do ardgo 4", combinado com os ar-
l isos 23 e 29 da Decreto-lei número
IS. de 18 de novembro de 1966, regu-
Lamentado pelo Inciso II do artigo 3'
e artigos 39 e 40 do Decreto número
50.220, de 15 de fevereiro de 1967,

Considerando a necessidade de cone
sugar suas de.cieões com as normas
legais e regulamentares que discipli-
nam o mercado de cambio e o c3-
mercio exterior, resolve:

I -- Determinar às emprêsas impor-
[adoras de filmes impressos para exl-
uição em cinemas e televisão que
corno preliminar à obtenção da gula
au licença de importação da Cartel-

do Comércio Exterior' do Banco ds
Brasil S.A. (CACEX) e da autori-
dição da Gerência de Operações d3
3ambio do Banco Central do Brasil
IGECAM) para as rednessas ao este-
dor des pagamentos dos direi-tos de
3xploração da película no Brasil,
.3fetuern o seguinte procedimento:

a) os importadores d3e filmes adetti-
ridos a preço fixo antes de solicita-
rem a licença ou guia na CACEX,
devem submeter à aprovação do Ins-
tituto Nacional do Cinema o contrato
)rig,inal dos direitos de exploração,
i.companhado de tradução pública
juramentada e autenticada, para vis-
;o e devolução, ficando a traduçãc
Irquivada no INC.

b) os importadores de filmes adqui-
ridos em regime de distribuição, com
participação na receita, no caso da
tmprésa ser filial ou subsidiária de
companhia sediada no exterior, OU
ter emprêsa nacional cujos contratos
min vários fornecedores do exterlo:
istejam registrades no INC, deverão
nttnir-se de documento comprobató-
lo dessa ceneltrelo forneeido pelo Ins-

teagem, titulo original e nome do

j`.•c/) uma vez aprovado o conlrato-ou
a relaçao dos filmes, o original visa-
do pelo INC servifá de instrumento
para emissão da licença ou guia de
importação pela CACEX.

II - Para a importação da (s) có-
pia (s), o preço intrinsice do filme
I matéria física) sera controlada peia
CACEX.

III - As remessas financeiras para
o exterior, em pagamento da cessão
de direitos de exploração de filmes
importados, sem prejuizo de quaisquer
outras exigêxicias de natureza cam-
bial ou tributária, deverão ser acom-
panhadas de Guia de Comprovação
de Depósito Compulsório emitida pelo
Inc. Esta só será Pornecida, após a
apresentação ao -Instituto do ecibo

original e cópia do depósito compul-
sório efetuado em conta especial à
ordem do INC no Banco do Brasil
S.A.; o recibo será visto e devolvido,
arquivando-se no Instituto a sua
cópia.

IV -s As emprêsas importadoras de
filmes a preço fixo farão acompa-
nhar o recibo do depósito compulsório
de requerimento mencionando o (s)
título (s) do (s) filme (si e, no caso
de tratar-se de remessa parcelada, a
parcela Contratual a que se refere.
Quanto às emprêSas importadoras 'em
regime de paidicipação na receita de
distribuição, juntarão também, para o
I. N. C., requerimento mencionando
o (s) titulo (s) filme is) a que se
refere a remessa.

V - Quando previsto no contrato
o pagamento à vista, no todo ou em
parte, do valor da cessão dos direi-
tos ' a preço fixo, êste só será feito
contra a entrega do gigo básico dos
clecumentos de embarque ou contra
crédito documentário. O pagamento
da parte a prazo ficará sujeito ainda,
à Comprovação do desembaraço alfan-
degário da importação.

VI - O Instituto Nacional do Ci-
nema se reserva o direito do exigir dos
Importadores, a qualquer tempo, pro-
va efetiva da entrada legal do filme
no País.

VII - A presente Resolução revoga
a de n9 11; de 18 de setembro de 1967.

H t o de Janeiro, 8 de janeiro de 1968.
- Durval Gomes Garcia, Presidente.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO"

PORTARIAS DE 10 DE JANEIRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, ex vi do ar-
tigo 40, n9 7 do Estatuto da Univer-
sidade, publicado no Diário Oficial de
27 de dezembro de 1966, resolve:

N9 73 - Conceder exoneração, a
partir de 1 de agosto de 1964, nos
Lermos do art. 75, item I, da Lei
n9 1.111, de 28 de outubro de 1932, a
/trilham Lantelme, do cargo de Es-
oriturario, AF-20.8.A, da P.P. do

uadro único de Pessoal da UFRJ.
:aixado com o Decreto 119 60.455, de
13 de março de 1967, publicado no
imirja Oficial de 20 de abril do Ines-
no ano.

N 9 71 - Conceder exoneração, a
(artir cie 1 de novembro de 1937, nos

'1•111Cri do art. 75, item I, da Lei

do Quadro único de Posse.al da 	
UtRJ. baixado codi o Decreto nú-
mero 60.455, de 13 de março de 1967,
publicado no Diário Oficxil de 20 de
abril do mesmo ano.

O Subreitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
çle sua competência, "ex vi" da Por-
taria n9 447, de 21 de junho de 1967,
publicada no Diário Oficial de 3 de
julho de 1967, resolve:

N9 80 - Designar Alfredo dos San-
tos, Auxiliar de portaria, GL-303.7.A,
da P.P. do Quadro único de Pessoal
da UFRJ, baixado com o Decreto nú-
mero 60.455, de 13 de março de 1967,
publicado no Diário Oficial de 20 de
abril do mesmo ano, para substituto
eventual do Administrador da Sede
8-F, da Escola de Engenharia.

PORTARIAS DE 12 DE JANEIRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência, "ex vi"
do art. 40, n9 7 do Estatuto da Uni-
versidade, publicado no Diário Ofi-
cial de 27 de dezembro de 1963, re-
solvei

N 9 90 - Aposentar, com - base no
art. 176, item III, combinado coça o
art. 178, Rein III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Manoel Eis-
teves de Morais, mat. n9 2.201.773,
no cargo de Guarda, GL-203.8.A da
P.P. ao Quadro único de Pessoal da
UFRJ, baixado com o Decreto nú-
mero 60.45d, de 13 de maço de 1967,
publicado no pauto Oficial de 20 de
abril do mesmo ano, lotado na Colé-
gio de Aplicação-F.Fil.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência, "ex vi"
do art. 40, item 25 do Estatuto da
Universidade, aprosado pelo Conse-
nso Federal de Educação em 5 de
agesto ele 1966, conforme publicação
no Diario Oficial de 27 de dezembro
de 1966, resolve:

N9 98 - Atendendo ao que consta
do Processo n9 11.314-67-1JFRJ, pror

-rogar, por 90 dias, a contar de 13 de
dezembro de 1967, o prazo inicial de-
terminado pela Resolução n 9 7-67, do
Conselho universitário, para o exer-
cicio das funções de Diretor -pró-
tempore" da Escola de Serviços so-
ciais da UFRJ, pelo Professor-Ad-
junto, EC-502.22, da P.P. do Quadro
Único de Pessoal desta Universidade,
da Escola de Enfermeiras Ana Néri,
Maria Amália Soares Arozo, a que
se refere a Portaria n 9 398, de 2 de
junho de 1967, publicada no Diário
Oficial de 15 de junho de 1967.

N9 99 - Atendendo ao que consta
do processo n9 11.314-67-UFRJ, pror-
rogar, por 90 dias, a contar de 28 de
novembro de 1967, O prazo inicial de-
terminado pela Resolução n 9 7-67, do
Conselho Universitário, para o exer-
cicio das funções de Diretor 'pró-
iempore" do Instituto de Biologia da
JI• RJ, pelo Professor António Ge-
_aido Ladgen Cavalcanti, Catedrá-
dco, EC-E01, da P.P. do Quadro
Jnico de Pessoal desta Universidade,

que se refere a portaria n9 353, de
; de maio de 1967, publicada no

Oficial de 31 de maio de 1967.
100 - Atendendo ao que consta

Peecesso n9 11.314-67-UFRJ, oror-
dasar, por 90 dias, a contar de 23 de
aovembro de 1967, o prazo inicial de-
.erminado pela Resolução n 9 7-67, do
onselho Universitário, para o exer-

cicio das funções de Diretor "pró-
-empou" do Instituto de Geociências
da UFRJ, pelo Professor -Othon Henry
Leonardos, a que se refere a Portaria

no 352, de 23 de maio de 1967, publi-
cada no Diário Oricial de 31 de ina.o
de 1967.

PORTARIA DE 15 DE JANEIR9
DE 1963

O. Reitor da Universidade Fedenalj
do Rio" de Janeivo usando ie
buição de sua competência, -ex s."
do art. 40, n9 7 do Estatuto da U".-
versidade, publicado no Diário O.:
dai de 27 de dezembro de 1963.is-
solve:

N9 101 - Conceder aposented.n'a,
de actirdo com o art. 176, Ovni 1 r,
combinado com o art. 184. :leia 1,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro cie
1952, a Francisca Gomes de Scde a,
mat. n9 1.219.759, no cargo de
viçai, GL-102.5.A.. da P.P. do (S
dro único de Pessoal da UFAJ, 1;;-
xado com o Decreto n9 60.455, de 13
de março de 1967, publicado no n)
rio Oficial de 20 de abril da mesido
ano.

UNIVERSIDADE FEDEUL
DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE 10 DE JANEIT.0
DE 1993

O Reitor da Universidade Federal
de Peinainbuco ,no usa de suas a...1-
buições, "es-vi" do dispcsto no ¡a-
rág,rafo único da art. 1" do D.c.esii
n9 51.352, de 23-11-61, publicado na
Dtário Ofici al, do 4-12-61, cornb-naip
com o art. 55 da Lei n" I.231-A, de
6-12-65, publicado no Diatio ol;c:at
de 10 subseqüente, e de acOrdo com
as instiuçdes ministeriais ccnstantes
do Aviso-Ciecular 11 9 223-2r, de 15 de
abril de 1963, e aincia lace ao q
consta da P.cesseo U. P. Pe. nu-
mero 4.339-67, resolve:

N9 8 - Conceder apooentadora
nas termos do art. 173, aluiu "c",
da Constituição da B.asii, prornut-
g‘da em 24-1-67, e sua cegulamm-
taçáo utraves da Lei n 9 5.315, de 12
de setembro de 1967, e Parecer da
Procuradoria n9 71-67, * aprovado peio
Magnifico Reitor em 3 de janeiro cts
1968, a Lucilio Monteiro Moura, ma-
tricula n9 1.279.C59, no cargo de Pro-
fessor Adjunto, n(vel 22, :10 Quaaro
único de Pessoal desta Unt‘ersidade,
lotado na cadeira de "C l inica Od
tológica - 24 Cadeira", da Faculda-
de de Odontologia.

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco ,no uso de suas atri-
buições, "ex-vi" do disposto no pa-
rágrafo unico da art. 1 9 do Uecieso

n9 51.352, de 23-11-61, publicado nu
Diário Oficial, de 4-'2-61, combinade
com o art. 56 da Lei n 9 4.881-A, de
6-12-65, publicado no Mario Operai
de 10 subseqüente, -3 de acordo com
as 'instruções ministeriais constantes
do Aviso-Circular n9 829-Br, de 15 de
abril de 1966, • e ainda face ao que
consta do Processo U. F.. Pe. nú-
mero 20.423-67, resolve: 	 •

N9 9 - Conceder aponsetadoría.
nos termos do art. 178, alinea "c",
da Constituiçao do Blasii, promul-
gada em 24-1-67, e sua regulamen-
tação através da Lei n 9 5.315, de 12
de setembro de 1967, e Parecer da
Procuradoria n9 71-67, aprovado pelo
Magnifico Reitor em 3 cie janeiro de
1968, a José Gonçaisds dos Santos Fi-
lho, matricula n9 1.557.127, no cargo
de Psofesscr Adjunto, nivel 22, do
Quadro único de Pedal desta Uni-
versidade, lotado lia cade'ra de
"Odontopediatria". da Faculdade de
Odontologia. - Murilo Ilamberlo
Barros Guimarães.

produtor.

e) ns contratos de filmes a peeço
'ixo ou a relação dos filmes a serem
mportades em resime de disjribuição
deverão mencionar: 1) valor total re-
ativo à eiesão	 diretos de exd:
:ação e - Sal farnra de pagamento
) prazo de, virno - a , (S) centrai° ; 3

características técn'cas do filme tet.. se 1.711, de 28 de outubro de 1952,
como espécie da códia. fmenocrem .'- Affonso do Prado Seabra, do cargo I

tica ou paliceernática), bmitola, me-de Laboratorista, p-1602.8.A, da P.P.
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; CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA'

. rARQUITETURA E AGRONOMIA

41a da Sessão n9 775, do Censclho Fe-
deral de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, realizada em 26 de se-
tembro de 1967.

O Acs vinte e seis (23) dias de se-
tembro de mil novecentos e sessenta
e sete (1967), às nove (9) horas, na
Sala de Sessões 'Adolfo orales de
Los Rios Filho", do Conselho Federal
de Engenharia, Arquitetura e Agro-.
nomia, sito no Edifício Itecia, Praça
Pio X, número quinze (15), sétimo
(79 ) pavimento, é realizada a Sessão
número setecentos e setenta e cinco
(775), sob a Presidência do Engenhei-
ro Hélio de Caires, Vice-Presidente e
com a presença dos Conselheiros Fe-
licio Lemieszek, Rubens Tellechéa
Ciausell, Juvenal da Rocha Nogueira,
Fausto Aita Gai, Julio Xavier Ran-
gel, Nilo da Silva Peixoto, João
Eduardo Moritz, Ivan Austregésilo

, Maida, Filemon Tavares, Henoch
Coutinho de Melo, Alvaro Leal More-
no, Joaquim Bertino de Moraes Car-
valho, Durval Lôbo e Jorge Machado
Moreira. , Presente o Procurador do

¡

Conselho Pedro Paulo de Castro Pi-
nheiro. Aberta a Sessão, o Sr. Pre-
sidente comunica que ficará para a
Sessão da tarde a leitura de três atas
a serem discutidas e aprovadas (ses-
sões 770, 771 e 772) faltando ainda,
dependentes de confecção final, as
atas 773 e 774. A seguir, o Sr. Pre-
sidente, no expediente, lê telegrama
que acaba de - receber do Sr. Presi-
dente efetivo, Engenheiro Alberto
Franco Ferreira da Costa, congratu-
lando-se pela normalização da situa-
ção no CREA de Minas Gerais. Re-
lativamente ao proceseo 1.154-67, do
CREA da Guanabara o Sr. Presidente

[ informa haver telefonado para essa
'Entidade, tendo sido respondido que
os dados que faltam já estão em vias
de serem enviadas,. Entrando na or-
dem do dia, o Conselheiro Felício Le-
anieszek relata os seguintes processos:

,CF-1002-67 da 129 Região — Interes-
sado: Instituto de Arquitetes-do Bra-
sil, Departamento de Brasília — Sen-
do aprovado o seu parecer, no sentido

i da homologação do registro provisti
-rio: CF-1000-67, 129 Rego — Inte-

ressada: Associação Profissional dos
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos
do Distrito Federal — sendo aprova-
do o seu parecer no sentido da apro-
vação da homologarão solicitada;
CF-1001-67, 12a Região — Interes-
sada: Associação dos Engenheiras
Agrônomos do Distrito Federal sendo
aprovado o seu parecer no sentido da
hcmologação do registro provisório;
C -F-5e8-67, O Região — Interessado:

- Flávio Marco — sendo aprovado o
seu parecer no sentido da concessão
'do registro solicitado, em caráter pro-
visório (engenheiro militar, modalida-
de eletricista). Pelo C-nselheiro Ru-
bens Tellechéa Cloneell: CF-1268-67,
• Região — Interessado: Nelson Luiz

'de Carvalho — com decisão na Re-
gião pelo cancelamento da penailda-

;de imposta, considerando ser primt-
,T trio o interessado. O parecer do Con-
selheiro Rubens Tellecaêa Causell, é
'pela revelação da multa imposta e
suspensão, mas com a aplicação de
ceneura reservada do mesmo. Rósto
era discussão' o parecer. o Conselheiro
Durval LU° observa que existe, no
CONF.RA, uma rlomisstaa- xae
que talvez devesse ser ouvida, a me-
nos que o 'Plenário queira manifes-
tar-se, independente •da sua audiên-
cia, convindo estabelecer uma norma
para que o Plenário não assuma res-
ponsabilidade que é da Comissão, fi-
cando a audiência da Comissão d
r; tica dependendo de stereização ae

,cada Relator, evitando-se burocrati-
mação, cem a iclq, em todos os casos
Andistintamente, 'eive atraieasos à Co-
missão de Ética, O reaaaejadra ;assa
Moreira Caldas, manifestando-se no
tnesmo sentida, sugere eue a w.ed;cin,
-

prceonta, prlo Conselheiro Durval
ba seja Licitada no p.fõxlino Reg,:nr‘n-
to da Conselho. O Conselheiro Joa-
quim Bertino de Moraes Carvalho,
tece cou...r.raçõss sôbre o têrmo "bu-
rocratizaçieri" e lembra a conveniên-
cia da criação de "Câmaras", para
que es aseuntos que lhes são referen-
tes lhes eejarn encaminhados antes de
vir a Plenário, não- julgando êste só
à vista de pareceres dos Relatores.- O
Conselheiro Fausto Alta Cai também
é favorável à criação de Câmaras ou
Comissões, a que devem ser os pro-
cessos encaminhados, taindo, porém,
então, necessário rever algumas de,.-
sas comissões, peie existem Conca-
lheiros que participam de quase Ve-
das elas e Conseiheiros que não par-
ticipam de nenhuma, convindo esta-
belecer-se siatema diferente, para
que todos delas participem demccra-
tizando-se o eistiima, e não burocra-
tizando-sa. O Senhor Presidente es-
clarece c:á:Varem dois tines de Co-
missões, na Conselho. umas que fun-
cionam permanentemente, como a3 de
Ética, de Tornada de Contas e de Mé-
rito, e outras p ite. funcionam apenas
em certas fases, extinauindo-se quan-
do terminam as suas incumbências,
como é o caso da Ccmis,são de Regi-
mento, só em relação àquela cabendo
a observação do Conselheiro Fausto
Alta Gai, notando-se ainda que, com
o desenvoleanento dos trabalhos do
Conselho, é provável que -se tenham
de constitnr novas Comissões perma-
nentes Indaga o Conselheiro Hencch
Coutinjao de Melo se poderão ser con-
sideradas reincielencias as faltas pra-
ticadas na vigência da antiga lei,
tendo em vista a lei nova. Esclarece
o Senhor Prericiente que a nova lei
não está iniciando um trabalho, mas
prosseguindo o que já havia antes. O
Conselheiro Rubens Tellechéa Clausell
informa que, na ea Região o assunto
foi estudado, considerando-se em vi-
gor o art. 44 do Decreto 23.569. de
11 dezembro de 1933. O Senhor Pre-
sidente sugere se consulte a Procura-
doria Jurídica. O Conselheiro Jorge
Machado Moreira propõe que os Con-
selheiros que tenham- sugestões úteis
ao novo Regimento não esperem que
a Comissão dêle encarregada termine
o seu trabalho, mas as enviem como
subsidips. O Conselheiro Durval Lo-
ba, insistindo na sua idéia, declara
que o que teve em vista foi evitar so-
brecarga da Comissão de Ética, con-
cordando com a sugestão do Conse-
lheiro José Moreira Caldas no senti-
do de que o • ricTlimento cuide do
assunto. Quanto à participação dos
Conselheiros em Comissões. a distri-
buição feita pelo Senhor Presidente
levou em conta os Conselheiros mais
antigos, mas nada . impede que haja
redietribuição de cargos pelos novos
Conselheiros. O Conselheiro José Mo-
reira Caldas faz notar que o Conse-
lho está divagando do assunto em
discuosão, que é o parecer do Conse-
lheiro Rubens Tellechéa Clausell. O
Presidente esclarece que o Conselho,
às vêzes, é forçado a sair um pouco
da matéria era discussão para me-
lhor esclarecimento dos Conselheiros
novos, mas a observação do Conse-
lheiro José Moreira Caldas é impor-
tante, no que diz respeito ao rendi-
mento dos trabalhos. O Conselheiro
Joaquim Bertino de Moraes Carvalho
é de orelnião que qualquer assunto
que se levante, me..(rno em divagação,
é importante -para esclarecimentos.
Julga convenienr que ise dividam os
encargos de petisipaçao em Comis-
sões, tanto me'4 aue, no seu caso, a
Presidência o cu.occu em diversas Co-
missões. O Senhor Presidente faz no-
tar que diversos Conselheiros novas
foram indicados para mais de uma
Comissão. O Conselheiro Durval Lô-
loa acha que o Conselho não está di-

vagan,la, mas ap;nals procurando es-
Cial= imm. dúvida que suagiu, (na-
siou:sane-a, e, e que devera esr resesi

PC:1StO a v.tos é aprovado o pa-
recer do Ceneolheiro Rubens Teele-
cima Ciauseil e as propostas dos Cell-
erlheires Dusa1 Lno, José Moreira
Caldas e Jorge Machado Moreira. O
Marrellts;va Ivan taustregésilo Maida
relata eu prece:vos: CF-1065-67 — In-
tereenecle: Etto:ides Gonçalves, da 8‘
Reglão — sendo aprovado o -seu ra-
rocr na sentido da aplicação de pena
de susp:.nsão, por seis meses do exer-
c c.a profissional e multa de 	
MV; 8,0 (oito cruzeiros novos);
C1e -10e3-A-67. 8e Rogião — Interes-
sado: Euclides Goraçalves — sendo
apiovado -o seu parecer no sentido"
da manutenção da pena imposta pelo
CREA da 6a Região: seis meses •da
sueptenea‘a e multa de. Cr$ 8,00 (oito
cruzeiros noves). O Conselheiro Fi-
lemon Tavarea relata o processo:
CF-1097-67, e a Região — Interessado:
doei Mario Hessing — Concluindo o
seu parecer pela concessão do regis-
tro' ped ido. O Conselheiro Durval Lô-
no faz notar que es geólogos, tais co-
mo o que ora solicita registro, fonna.
dos em Faculdades de Filosofia; se
destinam ao magistério não estando
enquadrados na categoria de enge-
nheiros. Esclarece o Conselheiro Le-
lator que não lhe está propondo re-
gistro de engenheiro, mas, pela lei, o
registao tal como o que pedido, é
de, ser concedido pela CONFEA, ha-
vendo conveniência cm que sob a fis-
calização déste fique o caso, para
evitar a criação de novos Conselhos
especiais, que poderiam criar confli-
tos, no concernente às atribuições-dos
engenheirogageólogos e dos geólogos.
Continuando a sustentar o seu ponto
de vista o Conselheiro Durval Leibo
chama a atenção para que os geólo-
gos oriundos da CADE são benefi-
ciados põr uma lei que é contrária à
orientação do CONFEA. Os enge-
nheiros geólogos é que_ devem estar
sujeitos à fiscalização do CONFEA,
não os geólogos das faculdades de fi-
losofia, que se destinam apenas ao
ensino secundário. O Conselheiro
Joaquim Bertino de Moraes Carvalho
declara-se de acendo com o Canse-

. lheiro Filemon Tavares, tecendo con-
siderações a respeito. O Conselheiro
Filemon Tavares observa que a cria-
ção dos in.stitutoe está fazendo desa-
parecer as escolas, sendo o diploma
deles válido para qualquer situação.
O Conselheiro DurvNa Loba insiste
em- que matérias básicas, como a ma-
temática, do curso de geólogo, não se
caracterizam como sendo de enge-
nharia, não sendo, pois, os geólogos
das faculdades de filosofia engenhei-
ros. O Conselheiro Rubens Tellechêa
Clausell retira-se por ter de ir a uma
reunião ministerial. O Conselheiro
Filemen Tavares diz não ter entrado
no mérito da questão, apenas defen-
dendo a tese de \ que o CONFEA cabe
registrar os geólogos, o que é 'neces-
sário até para evitar conflitos com
outros Conselheiros. Finalmente, é
aprovado o parecer do' Relator, con-
tra o voto do Conselheiro Durval Lô-
bo. O Conselheiro Filemon Tavares
relata o ,processo CF-211-67, 6a Re-
gião — Interessado: Elcio Sá Freitas
— sendo aprovado o parecer pela con-
cessão do registro solicitado, O Con-
selheiro Alvaro-Leal Moreno lê pare-
cer da processo relatado pelo Conse-
lheiro Nildo da Silva Peixoto, 	
CF-1123-e6. 89 Região em que é in-
teressa-do Raul Oliveira Benites, pela
manutenção da ,pena imposta pelo
CR-EA, porém com redução da sus-
pensão a seis (6) meses, sendo o
mesmo aprovado. O Conselheiro
DurVal Lôbo relata o processo
CF-1191-67 da 12'., Região, relativo à
crla-ção de novo Conselho em Goiás,

NnIN9STÉ:"-R:0 DO —1

E	 Fzr mi	 e-7- e—, 0."'" , ,6V ,•.n• ••

sendo o seu parecer no sentido
que se determinem • as medidas no-
cz11.r .ir.s a essa finalidade. O Con-
selheiro Joaquim Barriria de Moraes
.Co-valho suget.e disponham
trS	 do Cansai .% de um insà.À.
cs;.1 doc.timentas e resolti;ócs
c,irulta imediata. O .52,111.13r

e':clarece que, quando o CON-
FE:1 cria novo Conselho R2011',1, o
faz em caráter experimental, com 'va-
lidade de um ano, nomeando a pri-
1112111a Diretoria .e so pesteriermente
é coa se torna definitiva a estarão.
É aprovado o parecer. O Conselheiro
Durval L'obo relata o preces:.o 	
C2-8G0-67, •Pegião — interes,e.zdo:
Nicola Anibal Arambula Rivos, bol-
sista estrangeiro, que suscita o caso
do bolsista que não quer voltar ao
país de origem, lembrando que os boa-
s:s,a,s estrangeiras, admitidos nas c•-•
colas superiores por fôrça do convê-
nio, gozam de vários favcres, dispen-
sa-de vestibulares, isenção de pa ,-t-
mento de taxas, preferencias para
alojamento nas acomodações da Ci-
dade Universitária, mas, te:minado o
cursa, freqüentemente se naturalizam,
ou casam com brasileira e não que-
rem tornar aos seus países, fazendo
concorrência aos profissionais nac,o-
nais e, ainda mais, de certo modo,
deixando da atender ao espírito do
eanvênio internacional, per fôrça do
qual o seu pais de origem tem inte-
réese em que éles se formem para
exercer a profissão lá: O C:ONERA
devia adotar certos medidas, como
sejam, oficiar ao Ministerio da Jus-
tiça, para que não lhes p:.‘rmita ficar
no Brasil, ao Ministério da Educa-
çao . para que não es registre; ao Mi-
nistério das Relações Exteriores, pa-
ra que os obrigue à volta ao pais de
origem. O CREA da 59 Rege:o con-
seguiu do Itamarati a expedição de
uma carteira que os obriga ao retôr-
no. A respeito do assunto,. o Conse-
lheiro •Durval Irebo presta outros es-
clarecimentos. Finalmente; emite o
seu parecer, no sentido de que se rei-
tere o pedido da informaCão sebre o
que decidiu o Conselho le etieen1 de
Educação a respeito do assunto. les-
te parecer é unenlmemente aprova-
do. O Conselheiro Jorge Machado
Moi-oiro	 aia o processo CF-1.10ri-
1967,	 — Interessado: N,co-
las	 . (*e requer registro de eis-.
genheird-(.elricista, faltando à
trução do processo o diploma coneo-
dido ao interessado. O Consulado da,

iTchecoslováquia informou que as eu-
colas superiores tchecas, no fim do ‘'
curso de engenharia, expedem uns do-
cumento oficial chamado 'Bolei-los
de Segundo Exame do Estado", que
autoriza o portador a utilizar o titu-
lo de engenheiro substituindo o di-
plom* de outros ,raiscs. Dai ter-se
manifestado o CInsai da 6g Rigilio
favoràvelmente à concl_são .do reg7t-
tro. Todavia o parecer do Relator é
por que se exija a apresentação de
um diploma. No mesmo seniido E8
manifesta o .Conselheiro Joaquim Eer-
tino de Moraes Carvalho, achando que
o Ministério da Educação é que deve
dizer se o interessado está em con-
dições de ter registrado o seu titulo.
Enfim, o Relator opina para que se
baixe o processo em diligência, a fins
de que seja completado, acentuando
que os CREAs não devem -mandar pa-
ra o CONFEA processos aos quais fal-
tam documentos que êles sabem se-
rem exigidos, a . menos que co esgo-
tem . as possibilidades de obte-los.
Lembra o Conselheiro Fausto Aita
Gai que há casos semelliantes a6 pre-
sente era que se pode invocar o di-
reito adquirido, não deixando, porém,
de ser exigível a apresentaçao do di-
ploma. O Conselho aprova a diligên-
cia para completa instrução do pro-
cesso. O Senhor Presidente passa a
Presidência 'ao Conselheiro Felicao Le-
mieszek, a fim de relatar vários pro-
cessos que lhe foram distribuídos. Em
primeiro lugar, relata o processo CF.
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/.11:3-67, 29 Região - Inteer.....ajets
as e Assoei:leões de Cirese da

13 :realça, - dando parecer rir sent'elo
s p asmilir, em psinciplo. a cenve-

iii.eaaa cer desese,iraerrien.o (is Coa-
...alia da 2 9 Desitio, juiveres

inspeçáo lesei rara raeS-
la.e... a p3h:ilida:1e da ce i si) oa
Coaselno que se pede e a :toe-Sisa-
çáo da sua ,SCCIO ¡ia Paraíba ou /e) Rio
coinee do Norte. Alutie o ,le.S.i.or a
((re cels.e. no CON13.1..\
nIO ( ;.0 leio Grande cio Mete (pro_

950), cm que Se
no) desmembre-tine:11o, cias. era pane,
• raztia por que o ,Se.c.ror pi.oeue
inspeçao paea que se verifique a me-
lhor localização da sede da novo
CREA. Alem de ser mais anile° a
aspo-ação U0 Rio Grande da Norte,
sito er, ciubes de engenheiros e ceco-
3. s cii-ae Fscado muito raa...3 an.iros
que as da Parailea.. Põsío c.0 dis-
c.e..aJ o parecer, o Conselho:eu lic-
necii Coulinho cie Meio obse ,va que
foi S21.1 cicseo que o processo cm cau-
sa ré se relatado na sessão ritierior
Pura dar ao CREA da 2' .‘ Regial) a
• çbilidade de mandar a doeu:ire:t-
raça° correspondente ao •número cie
eocio3 e à proporcionalidade, dado que
o CREA da 2e Região não terá core-
tiiçoes cie reunir-se, caso não haja a
preesnea dcs engenheiros d. R:0
°relute do Norte e da Paraíba na re-
novznáa: Esclarece o Relator caie,
aprovado o seu parecer, o CIe.EA cia
2 .) Regitio nao convocara ma s cs en-
genheiros dos dois Estados citacios. O
Conselheiro Henoch Coireinho de Me-
lo informa ainda haver perfeita har-
monia. entre Rio Grande do Norte e
Para:ira no sentido 'de que a sede do
novo cREA seja em João ressoa,. o
gim no impede a inspeção dg CON-
FEA 'ia loco". O Conselheiro Juve-
nal da Rocha Nogueira acha que de-
ve ser mesmo em João Pessoa a sede
do ruivo CREA, porque aí -há maior
numero de -engenheiros e porque a
renda será maior. O Conselheiro jor-
ge Machado Moreira acha que a ida
do CONFEA ao local pode não ser
necessária, tendo em vista o desen-
volvimento atual do pais e as infcr:
inações prestadas. O Conselheiro He-
noch Coutinho de Melo sugere que, já
na presente sessão, se indique quem
deve fazer a inspeção para que, na
próxima, já se escalone a sede. O
Conselheiro-Relator declara que, se O
Conselho acha que as informações
prestadas pelo Conselheiro Henoch
Coutinho de Mele, superam as razões
que ditam a conveniência da inspe-
ção local, não tem dúvida em consi-
derar o caso de modo definitivo. O
Conselheiro Henoch Coutinha de Me-
lo diz não querer assumir a respon-
sabilidade pelo que afirmou, de modo
categórico, em vista da possibilidade
de que haja protestos por parti . de
alguns órgão.' O Conselheiro Jorge
Machado Moreira acha que, havendo
acôrdo, é desnecessária a inspeção. O
Conselheiro Felicio Lemieszek, na
Presidência, propõe seja aprovado o
parecer tio Relator, ficando o Con-
selheiro Henoch Coutinho .cle Melo
com a atribuição de visitar a região
Interessada e informar a respeito, na
próxima sessão. Concorra o Conse-
lheiro José Moreira Caldas, pois a
palavra do Conselheiro Henoch Cou-
Unho de Melo merece -Vida a fé. É
aprovado o parecer do Relator, com
a Indicação do Conselheiro liencch
Coutinh g de Melo para fazer a ins-
peção proposta. O Conselheira Hélio
de Catres relata a seguir o processo
CF-972-67, 29. Região "- Interessada:
Associação dos Engenheiros-Sgrône.
mos da Paraíba, sendo o parecer do
Relator aprovado no sentido da ho-
mologação do registro concedido, após
verificação do registro dos sósias efe.
tivos, notando-se que a lei antiga
,obrigava, que os agrônomos apenas se
.registrassem nos OREAs quando exer-
cessem atividades fiscalizadorae pelos

•Censellics. Rata anda o Cones:hei-
' ro	 cie Csires os procew,s:
1:62-67, L Rreeiáo - Interessada: so-
eiedecle cI Agi'enemla do Rio Grande
cs.0 Sul - s..nuto e:e:ovado o ea. eram.:
do RcOrtor	 eentrdo da homelcsa-
çao do reja	 concedido, 'soascri-
iicaieio do rceioro (ca sá2l	 eicti-

; vos. CF-e62-A-67, Ee Reeião - In-
, teressaea: Eseeledecie de Enactiaiciros
e Arquitete; 1. a eeereearia de Obra
Públices do E:o Ce .anee do Sul, atial
do o parecer pekt, concessao cug regis-i
tro peio pia') cai 13 (dezoito) meses.
até que o CREA passa carná-lo defi-

nitivo. Traia-se Ge sociedade fecha-1
da, limitada a certo campo, nias aler-
ta a tecles es profissionais da Secre-
taria de 0:eres, enestindo multas so-
ciedades do mesmo gênero. .0 Con-
selheiro Juveral cia Rocha Nogueira
adia que as sociedades dê.sse tipe têm
dado lugar a certas dificuldades me-
recendo o assunto estudo especial. O
Conselheiro Felicio Lemieszes, na
Presidência, afirma serem tais socie-
dades muito úteis, porque fiscalizam
nas repartições o cutnprimento da lei.
Sem negar validade ao que diz o Cen-
selheiro Juvenal da Rocha Noguelia,
o Conselheiro Durval Lobo acentua
permitir a lei que trinta profissicnais
formem uma sociedade, cabendo. sim,
uma distribuição regional das socie-
dades que se organizem, para evitar
que uma calade fique com três ou
quatro delas, mas é certo que as so-
ciedades fechadas se ocupem de ui-
terõssts da classe, embora de modo
particular, o que a lei não Impede. É
aprovado o parecer do Relatas', con-
tra o voto do Conselheiro Juvenal da
Rocha Nogueira, O Conselheiro Hc-
lio de Catres reassume a Pres'.dência,
na qual relata o processo CF-979-67,
69. Região - Interessado: 'Jamas Ma-
rinho, processo de infração da ética,
sendo o interessado acusado de não
ter cumprido um contrato de cons-
trução, bem_ como de não ter cumpri-
do e compromisso assumido em Con-
selho de pagar a divida em .que fica-
ra relativamente à pessoa com quem
fizera o contrato. O Relator lê o pa-
recer do CREA da Ga Região, que, es-
tabeleceu a penalidade de censura
reservada, tendo a Comissão de Éti-
ca do CONFEA dado parecer, que me-
receu a aprovação da Presidência, no
sentido de que seja homologada a de-
cisão de CREA da 6Q. Região. ()Con-
selheiro Filemon Tavares acha que o
CREA exorbitou da sua competência,
porque o assunto não era da sua al-
çada, estando em causa um compro-
misso assumido com terceira pessoa.
No mesmo sentido se declara o Con-
s el h ei r o Jorge Machado . Moreira.
Pôsto em votação, o parecer é apro-
vado contra os votos dos Conselhei-
ros Filemon Tavares e Jorge Macha-
do Moreira. Dado o adiantado da
hera, o Senhor Presidente encerra a
sessão, convocando outra para as
(14) horas e trinta (30) minutes.
Encerra-se a sessão, às 12 (doze)
horas e trinta (30) minutol, sendo
lavrada a presente ata que vai as-
sinada pelo Senhor Presidente e de-
mais Conselheiros.

SECIZETAI:i:A. DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA

N" 332, de Se1-C3 - Dispensa, a
pedido, a caniar de 2-1-63, Valmer
Neves. 7C3.675, da Função de Assis-
tente (e Divisão Médica, 2-1a, da
DAM do ca-SAMEU.
SUPEI:EaTi.:NDÊNCIA REGIONAL

MINAS GERAIS

N" 1.2e1, de 13-12 =67 - Eceigna
Therezinaa, Amcrim de Oliveira eou-
za, 413.152, para exercer a Função de

lEncarreeaeo do Setor de Bearificics
(I), 10-10, ma Agência em Passt's;
1.237, de 13-2-67 - Designa Janyea
Mattos de Medeiros, 406.304, para
exercer a Função de Encarreeado de
Treinamento (1) 10-F, na Agêacir em
Juiz cie Fere: 1.302, de 13-12-67 H
Dispensa Manoel Timotheo Alves:
Costa, ;65.612, da Função de Chefe
de Equipe (S), 5-VC, na Agencia e.n
Ponte Nova; 1.303, de 13-12-67 -:
Dispenea José Inocencio Alves GOS-
ta, 764.1384, da Função de Chste des
Equipe (S), 5-FC, na Agência em
Ponte Nova; 1.304,- de 13-12-67 -
Dispensa José Pinto Vieira, 764.516,
da Função de Chefe de Equipe IS),
5-FC, na Agência em Ponte Nova;
1.305, de 13-12-67 - Dispensa José
Sette Cotia, 764.8E5, da Função de
Chefe do Equipe (S), 5-FC, na Age:o-
eia em Ponte Nova; 1.306, d3 13 de
dezembro de 1967 - Dispenea José
Real, 764.920, da Função d3 Chefe
de Equipe (S), 5-FC, na Agênc i. em,
Ponte Nova; 1.307, de 13-12-67 -,
Dispensa Milton Faria, 765.028, da
Função de Chefe de Equipe IS), 5-
FC„ na Agência em Ponte Nova.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONALa

NO PARANÃ
N9 355, de 4-1-68 - :conera Gel-

cyr Luiz Anehesky, 407.813, da Car-
go de Agente (I), 10-C, na Agência
em Irati.

Relação INPS n9 7-68
Determinações de Serviço _

N9 162, de 11-1-68 - Dispensa. a
Contar de 27-12-67, Vicente Patil:no
Borges da Silva, 300.628, da Função
de Chefe de Seção (F), 3-F, tenda
em vista sua aposentadoria, confor-
me Portaria GPL 78-67, publicada no
BS-INPS 223-67.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N9 547, de 22-12-67 - Designa Ne-
sia Borges Campos, 107.013, para
exercer a Função de Enferme:ra-C -
Chefe de Unidade, 3-F, no Hospital
dos Bancários; 558, de 28-12-67 -
Designa Lauro de Alencar Araripe,
500.615, Agregado, para exercer a
Função de Chefe da Clínica Derma-
tológica (M), 2-P, na Coordenação de
Assistência Médica; 562, de 29-12-67
- A) Dispensa Ayrton Oswalcio de
Campos, 406.961, da Função de En-
carregado da Turma de Contrõle
Convênios e Pagamentos, Bancários
(I), 8-F, e designa-o para exercer a
Função de Encarregado da Turma de
Manutenção de Aposèntadoria (C),
6-F, no Grupamento de Beneficias,
na Coordenação de Seguros Sociais;
B) Designa R:ta Aparecida Teixeira
da Silva, 422.151, para exercer a fun-
ção de Encarregado da Turma de
Contrôle de Convênios e Pagamentos
Bancários (I), 8-F, no Grupamento
de Benefícios, na Coordenação de Se-
guros Sociais; 564, de 29-12-67 -De-
signa Waldir de Freitas Guimarães,
(218.941, para exercer a Função de
Informante-Habilitador, 8-F, na Co-
ordenação de Seguros Sociais.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

N9 770, de 26-12-67 - A) Exonera
Wilson Eloy de Paiva, .531 1.;19,

C areo de Chefe do	 de Aci-
dentes do Trabalho Fm, 5-C, e no-
meia-o para exe_ce: o c (.1'.» Cac-
he do Serviço de Aciden se de 'Traba-
Lie (I), 7-C; B) Faiontea .1V212t • Lo-
n as 409 006 do Cama ee C s do
'	 viço de Acidentes da----ricatellto
(I), 7-C, e nemeem-a 1., e:." r • o
carpo de Chefe do ereei s a de Aci-
dentes do Trabalho (li, 5-C.
SUPEIUNTENDÊNCIA lefr:GfONAL

EM SA0 Pd.:-‘..0

1: 9 1.832, de	 Deeineem.,
a pcdido, a center ae	 icsó
Beiria Diniz, 40 .).s.13, ca (infeta do
Médico-Chefe (1), 2-r, no .'oslo de
Assistência Santa Ce ...illat 1 836, de
22-12-67 - Designa S'iairelieca Nelson
Campanille, 201.746, para caris : e.' a
Fenefte de Chefe CD Cen,:o d3 Assis-
tência Número 3, eea, :3- .eena Ceer-
dsnação de Assistência	 1.e33,
cte 25-12-67 - Cni"ina, ::C111 o i• O-
vens, 302.203, para essreor a funeán

Médico-Cheta Cri, 3-F, no põao
de. As.sistência, Sarna (;seira, na Co-
ordenae.io de Assis1ênci 5 Médica.

Relação 1NP3 1.9 '.?-68

PORT ARI AS

De Presidente da JR?,S - DF:
N.? 3, de 27-11-67 - Erisiena Luiz

Lie Ocsa, de Massena, 101.813, para
exercer a Função de Chefe da Secre-
taria da JJR, (B), 6-F.

Determinações de Serv:ço
GRUPO DE REGnIE

\\ E DA MOMIMENTAçAo
PESSOAL

N9 1.337, de 15-1-68 - Dieeeimsa
Elycle Mendes Carne'ro, 402.5e7
Função de Assessor de Relações Pu-
blicas, 3-F, na Superintendência Re-
gional no Estado de São Paulo.
1-((!) PERINTENDÊNCIA DEGLONAL

EM MINAS GERAts
N? 970, de 13-10-67 - Designa Pau-

lo Mutilo macio de Oliveira, 612.473, "Ir
para exercer a Função de Chefe de
Agência em Uberaba (Ti.

f..1PERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO DISTRITO FEDERAL

14 9 570, de 10-1-68 - Dispensa Luiz
Barbosa de Massena, 101.813, cie Fun-
ção de Encarregado da nanes de Ias-
criçáo (B), 9-F; 571, de 10-1-63 -
Torna sem efeito as DTS-SRDIf 543
e 544-67, e designa Antonio Ribeiro
da S'lva, 409.503, ,para exercer a Etna.
ção de Encarregado da Turma de ins-
crição (B), 0-F.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Determinações de Serviço
Relação INPS N9 6-68

SECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E FISCALIZAÇÃO

N9 296, de 26-12-67 - Designa Iva
Desideri Correia, 102.317, para exer-
cer a Função de Assistente de Divi-
são, 2-F, ficando, em conseqüência,
dispensada da Função de Auxiliar de
Gabinete, 12-F; N 9 257, de 26-12-67
- Designa Renilde Caia Zzo Guima-
raes de Lima, 440.777, para exercer
a Função de Auxiliar de Gabinete,
12-F,

Relação SSG n9 11 - 68

Atos que determinam vaza:lie:az
Demissão de: José Alves Peie:lia,

n9 412,322, Tesoureiro-Auxileme, da
Superintendência Regional no Rio
Grande do Sul, "a bem do servia pu-
blico", prevista no art. 201, ia( isti V,
combinado cem o art. 2011, cia Lei
n9 1.711, de 28-10-52, incurso no art.
207, inciso VIII, do mesma diploma

Exoneração de: Manoel Ne,renna do'
Aguiar, n9 419.166, a euntar de 50 de
novembro de 1565, do cargo de Auxi-
liar de Portaria, nível 7, do Estado
da Guanabara, de acôrdo cem o (ts-
pesto no inciso I do art. 71 cie Lel
n9 1.711, de 28-10-52. -

Concessão de aposentedoris e:
lia Muniz de Carvalho, n9 303.635,
liseistente-Social. uivei se, da Leer-
rintond:ncia Regional na Gurriebara,
na ',atroa do disposto no rt. uiit, 111-
e ' SO I, combinado com o art. 101, in-
cisa I, letra "b", da Coesittuisee vi-
gente e de acôrdo coma o Relatem 3.1,
letra "a", combinado com o subitern
5.13, letra "c" da Rescluçãa JNPS -
7.34; Raul Jannsen Barroso, número
500.077, Técnico de Adminisiração,
nivel 21, da Euperintendeneia Reajo._
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Relação SSG n9 12-68
Ajcs que determinam. Vacância

concessão de Aposentadoria a: Ar-
leite Pacheco, n9 203.957, Oficial de
Administração, nível 16-C, do Esta-
do da Guanabara, na forma do dis-
posto no artigo 100, inciso I, letra
"b", dá Constituição do Brasil e de
acórdo com o subitem 3.1, letra "a",
combinado com o subitem 5.13, letra

"c", da Resolução n° INPS-7.34; Na-
dir de Oliveira Machado, n 9 414.548,
Telefonista, nivél 7, do Estado da
Guanabara f ria forma do disposto no
artigo 100, inciso I, combinado com
a artigo 101, inciso II, da Constitui-
ção do Brasil, e de acordo com o
subitem. - 3.1, leira "a", combinado
cem o subitem 5.16, da Resolução
INPS-7.34; João Aurélio Vgira Tei-
xeira, Escriturário, nível 10. da Su-
perintendência Regional na Bahia, a
partir de 19.11.67, na forma ,do dis-
posto no artigo 100, inciso II, com-
binado com o artigo 101, inciso II,
da Constituição Federal, e de acor-
do com o subitem 3.1, letra "c",
combinado com o subitem 7.3, da
Resolução INPS-7.34; Raimundo de
Matas Pedreira de Cargueira, núme-
ro 304.737, Médico, nível 21-Ar da
Superintendência Regional na Bahia,
a partir de 25.6.67 ma forma do dis-
posto no artigo 100, inciso II, com-
binado com o artigo 101, inciso II,
ela Constituição Federal, e de aceér-
do com o subitera 3.1, letra "c",
combinado com o subitem 7.3, da
Resolução INPS-7.34; Henobardo
Ferreira Café, n9 601.577, Oficial de
Administração, nível 16-C, da Supe-
rintendência Regional na Bahia, na
forma do disposto no artigo 177, pa-
rágrafo 19 , da Constituição Federal,

de acôrdo com o subitem. 3.1, le-
tra "b", combinado com o subitern
6.2, letra "f", da Resolução INPS-
7.34; Manieta do Prado Quaresma,
n9 302.866, Assistente de Enferma-
gem, nível 13, da Superintendência
Regional na Bahia, na forma do dis-

posto no artizo 100, inciso III, pa-
rágrafo 1 9, combinado com b artigo
101, inciso I, letra "a", da Constitui-
ção Federal; Irene cie Menezes Frei-
tas, n9 201.835, Escriturária, nível
10. na forma do disposto no artigo
100, inciso I, combinado com o arti-
go 101, inciso II, da Constituição
Federal e de acôrdo com o su'oitem
3.1, letra "a", combinado com o su-
bitem 5.16, da Resolução INPS-7.34;
Paulo Ferreira Souto, .n9 413.815,
Escriturário, nivel 10, Superinten-
dência Rtgicrial na Guanabara, na
forma do disposto no artigo 177, pa-
rtgrafr, 1 , da Constituição Federal,
e de acôrdo com os artigos 19 e 29
da Lei 3.905-61; Nelly Quadros Mar-
'Uns Ribeiro, n9 200.616, Oficial de
Administração, nível 16, da Superin-
tendência Regional na Guanabara,
na forma do disposto no artigo 100,
Inciso III, parágrafo 1 9, combinado
com o artigo 101, inciso I, letra "a"
da Constituição Federal; Maria do'
Carmo Pereira da Costa, w 500.258,
Enfermeira, nivel 22, da Superinten-
dência Regional na Guanabara, na
forma do disposto • no artigo 177, pa-
rágrafo 1 9 da Constituição Federal,
e de wird° cum o subitem 3.1, le-
tra "b", combinado com o subitem
6.2, letra "II", da Resolução INPS-
7.34; João Maria Gonçalves, núme-
ro 600.697, Oficial de Administração,
nível 14, da Superintendência Regio-
nal na Guanabara, na forma do dis-
posto no artit.) 100, inciso I, combi-
nado com o artigo 101, inciso I, le-
tra "b", da Constituição Federal e
de acôrdo com o subitem 3.1, letra

"a", combinado com o subitem 5.13,
letra . "c" da Resolução INPS-7.24;
Nelson Vargas de •Rezende, número
225.612, Agente de Recreação I'-‘ran-
til. nível 9, da Superintendência Re-
gional na Guanabara, na forma do
aisperto no artigo 100, inciso I, com-
binado com o artigo 101, inciso I,
letra "b", da Constituição Federal
e de acerdo com o subitem 3.1, le-
tra "a"

'
 combinado com o subitein

letra -c" da Resolução INPS-
7.34; Juruandy Carneiro Campêlc‘
n9 203.187, nível 18, da Superinten-
dência Regional em Goiás, na forma
do disposto no artigo 177, § 19, da
Constituição Federal, e de actordo
com es artigos 19 e 29 da Lei nú-
mero 3.906.-61; Raimundo Adelson
Coqueiro, 119 209.062, Atendente, ní-
vel da Superintendência Regional
em São Paulo, na forma do d spos-
to no artigo 100, inciso I, combinado
com o artigo 101, inciso I, letra. "a",
combinado com o subitem 5.13. le-
tra "c", da Resolução INPS-7.31.

Exoneração, a pedido, de: Jean
Zanone Ncnes Nen, n9 307.640, a
partir de 10.1.64, do cargo de Men-
sageiro, nível 1, em caráter interino,
na Superharendência Regional na
Guanabara.

Com fundamento to artigo 741 in-
ciso VII, da Lei n9 1.711-52: Lui-
za Maria Freire Passos, n 9 103.321,
Escrevente-Datilógrafa, nível 7, no
Estado do Piauí, a patir de 21-11-97.
- José Martins, Diretor do Grupo
do Regime e da Movimentação do
Pessoal. - Roberto Amaral, AEs:s-
tente do SGR.

riu' no Estado do Rio de Janeiro, na'
forma do disposto no art. 177rl 13,
da Constituição Federal, e de acórde
com o subirem 3.1, letra "b", combi-
nado com o subitem 6.2, letra ' a",
da Iteso:ução INPS-7.34.
• Atos que determinam provimento

Restabelecimento de Portaria de
nomeação reierente a: João Lopes
Coelho, n9 407.643, no cargo de Fis-
cal de Previdência, nível 17, no Es-
tado da Guanabara, pela Portaria'

,	 79.1b7, oe 30-9-63.
I Reintegração - Revigora a Porta-
, ria n9 61.453, de 23-7-65, que tornou
Sem efeho .a de n9 50.415, de 28-3-61

' referente a exoneração do Tesourai-
To-Auxiliar Nacipe. Jacob, n 9 615.694,
da rigéncia, em Ubá, Estado de Mi-
nas Uerais.

Anulaçdo de Portaria de demissão
- Portaria n9 SSG-356, de 11-7-67.
que demitiu, "a bem do serviço pú-,	 .blico , o Tesoureiro-Auxiliar -Norber-

• to Cordeiro Tavares, n9 412.200, da
Superintendência Regional do Esta-
do de Pernambuco.

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL'

(com as alterações)

DIVULGAÇÃO N.' 1.002

Preço: NCr$ 0,6-5

A VENDA

-
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

Agência I: Ministério 'da razenda

'A tende-se  a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Posta!

Em Brasala

Na sede do DIN

•
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

CONSELHO NACIONAL
DE TURISMO

•Normas para elaboração de projetos
de empreendimentos turtsticos para
fins de acesso aos estímulos fiscais
previstos pelo art. 25 do Decreto-
lei n9 55, de 18 de novembro de 1966.
1. — A aprovação pelo Conselho

, Nacional de Turismo dos projetos
apresentados pelas emprêsas dedicadas
à indústria do turismo é condição es-
siencial para o acesso aos incentivos!
fiscais, vinculados à implantação e ao
desenvolvimento das atividades turís-
ticas.

2. — A apresentação do pedido será
obrigatoriamente instruída com os
seguintes documentos ou informações:
2.1 — Requerimento, conforme mo-
delo (anexo 219 1);

2.2 — Certificado de Registro da
entidade interessada, concedido pela
EMBRATUR, de acôrdo com a Deli-
;geração n9 6, de 10 de outubro de
1967, da Diretoria da Empresa!

2.3 — Comprovação de que o em-
preendedor tem competência e capa-
cidade financeira para a exploração
do empreendimento planejado;

2.4 — Projeto elaborado de confor-
midade com o incluso modelo denomi-
nado Projeto-Padrão (anexo n9 2),
observe/ido-9e 0 seguinte:

a) que o Projeto-Padrão foi prepa-
rado para servir de roteiro ao empre-
endedor, podendo, porém ser adapta-
do às características especiais de cada
empreendimento, sem se afastar con-
tudo da seqüência de esclarecimentos
e informações solicitadas pelo con-
junto;

b) e que o interessado poderá acres-
centar qualquer informação suplemen-
tar que julgar de interesse subsidiá-
rio.

Conteúdo do Projeto-Padrão

O Projeto compreende quatro seções
distintas, que deverão ser preenchidas
de acôrdo com as indicações dos qua-
dros que as compõem, observando-se
as notas contidas nesses quadros e os
seguintes esclarecimentos:

O) — Seção I•
Esta seção abrange as informações

que o empreendedor deverá fornecer
a respeito do local das razões de sua
escolha e do objetivo do empreendi-
mento.

O item que exige sejam justificadas,
sucintamente, as razões fundamentais
que levaram a empresa à escolha do
local do empreendimento — Quadro
n9 1 —, poderá ser complementado
com outros elementos e estudos que a
Induziram àquela preferência.

Em caso de surgirem dificuldades a
respeito da elaboração do Quadro sob
o n9 3, que se relaciona com o capí-
tulo Mercado, por inexistência de da-
dos estatísticos oficiais atualizados.
poderá o interessado va'er-se de ele-
mentos oficiosos, extraídos de publi-
cações especializadas ou não, ou obti-
dos mediante pesquisas diretas, ane-
xando ao projeto cópias dos respecti-
vos dados.

b) — Seção II
Constitui a parte de Engenharia e

Material do Projeto, necessária à exe-
cução do programa de construcão e
instalação do Empreendimento. É im-
prescindível que seja complementada
por plantas das edificações e inste la-
ções, catálogos e notas técnicas sôbre
equipamentos, fotografias, esti-d ee e
outros elementos tulgsd ee reeesse ri-
à ilustração e facilidade de análise do
projeto.

As colunas totalizadoras dos Qua-
dros desta Seção deverão ser atenta-,
mente preenchidas, uma vez que os I
totais, obtidos serão registrados. t o m-
bem, no Quadro n9 12 da Seção III.

c) — Seção lII
Trata dos Custos Totais .e.s. Opera-

ções do Empreendimento pesereesados

atelavés dos Quadros de n 9s 7 a 12. O
Quadro sob o n9 11 cogita da data de
referência de estimativa dos custos,
elemento de primordial importância
para a análise e comprovação futura
dos valores que forem mencionados.

Os itens constantes do Quadro sob
O n9 12 deverão ser devidamente jus-
tificados, de forma a permitir ampla
visão das diversas inversões referidas
no artigo.

d) — Seção IV
Esta Seção esquematiza o Projeto

com vistas a tstabelecer a relação
existente entre as fontes de recursos
f‘inanceiros, o calendário de inversões
e a rentabilidade do empreendimento.
• constituída de 3 Quadros, sendo que
o de n9 14, que trata do Calendário de
Inversões, deverá ser elaborado com
precisão, pois todo o esquema de fi-
nanciamento apoiar-se-á nas previsões
nêle indicadas. Como o inicio da exe-
cusçáo do projeto estará, quase sem-
pre, condicionado à liberação de re-
cursos, torna-se necessário que a em-
presa justifique os diversos prazos que
nidicar.

Obs.: a) Na hipótese de inversões
superiores a três quadrimestres, o em-
preendedor juntará as vias do Calen-
dário que forem necessárias a todo o
período previsto;

b) No caso de financiamento em
moeda estrangeira, deverá ser obser-
vado o disposto na Lei n9 4.131, de-30
de setembro de 1962, e na Instrução
no 231, da SITMOC.

e) Anexos Indispensáveis ao Projeto
A empresa deverá juntar, além

daqueles a que se reportam as obser-
vações constantes dos Quadros, Os
seguintes Anexos:

1 — No caso de inversão imobiliá.-
ria: a) título de posse ou domínio do
Imóvel; b) planta (s) do terreno do
empreendimento e demais construções;
c) plantas de tôdas as obras de urba-
nismo, arquitetura e de engenharia
civil com especificações e orçamentos
detalhados, inclusive os relativos a
obras preliminares (terreplenagem,
drenagem, vias de acesso, obras de
arte, etc. ) a obras complementares,
(instalações de luz e fôrça, aqueci-
mento, condicionamento de ar, funda-
ções especiais, etc.), a instalações e
acessórios essenciais para operação do
empreendimento e a dimensionamento
de espaço e circulação.

2 — Catálogos e/ou Desenhos das
máquinas e equipamentos a serem ad-
quiridos contendo dados e especifica-
ções técnicas dos fabricantes.

3 — Faturas Pro-Forma e/ou Listas
de Preços em que se especifiquem cla-
ramente as cotações e condições de
aquisição de todos os equipamentos,
móveis e utensílios, veículos, etc., pre-
vistos no Projeto.

4 — Justificativa das razões que im-
possibilitaram o empreendedor ao
atendimento de qualquer dos itens so-
licitados pelo Projeto-Padrão.

5 — No caso de emprêsa de Capital
Social aberto o Projeto será instruído
cem o Plano de democratização do
capital.

6 — No caso de financiamento, refi-
nanciamento, aval ou co-obrigações
de recursos estrangeiros instruir o
Projeto , com dados essenciais da ope-
ração de crédito, tais como: moeda
em que será concedido o empréstimo
jures, prazos de caência e de arnorti-
eaeão, tipo de garantia, etc. Sempre
nue possível, juntar contratos cartas,
e outros documentos relacionados com
o assunto.

ANEXO N 9 1
Requerimento

Ilmo. Sr. Presidente da =presa
Brasileira de Turismo' — EMBRATUR
Rio de Janeiro — OB.,

O Conselho Nacional de Turismo, no
uso dos atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 6° do Decreto-lei nú-
mero 55, de '18 de novembro de 1965,
e tendo em vista a deliberação to-.
matia em sua reunião de 18 de outu-
bro de 1967, resolve:

Aprovar a Proposta Orçamentária
da Empresa Brasileira Turismo —
EMBRATUR, para o exercício de
1967, que passa a fazer parte inte-
grante da presente Resolução.

(Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1967. — Edmundo de ,Macedo Soares
e Silva, Presidente.

RESOLUÇÃO NO 25
O Conselho Nacional de Turismo,

no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 6 9 do Decreto-lei
n9 55, de 18 de novembro ie 1966,
tendo em vista a deliberação tomada
em sua reunião de 7 de dezembro de
1967, e Censiderando

a) ser essencial definir hotéis de
rismo, com vistas à implementação do
Plano Nacional de Turismo;

b) ser necessário, para efeito de
classificação, determinar quais os em-
preendimentos capazes de oferecer
condições adequadas de hospedagem;

c) ser imperioso, aumentar e melho_
rex a capacidade nacional de hospe-
dagem para o deáenvolvimento do tu-
rismo; e

d) ser de todo conveniente, para o
desenvolvimento dessa indústria em
diversas regiões do país, o aproveita-
mento das características locais, re-
solve:

I — Definir como hotéis de turismo
as unidades do sistema de hospedagem
a seeuir relacionadas, em que a ad-
missão de hóspedes, ou a utilização
dos alojamentos, não esteja sujeita a
qualquer preferência, prioridade e exe
clusividade de uso parcial ou total 1
qualquer titulo, nem seiern utillegrioe
de forma a ferir ou a atentar contra
a moral e os bons costumes:

a) o estabelecimento que oferece
unidades mobiliadas, com eu sem re-
feições, para Ocupacão temporária.
mediante o pagamento de diárias,
seja constituído de quartos com ba-
nheiro privativo, — exeeteande-se os
já existentes; para os quais se exigirá
um mínimo de 60% com esta carac-
terística — além de denendênclas de
uso geral (corno salão de estar. 'por-
taria, recepeão, bar) e os serviços
normais e obri gatórios inerentes à
atividade, (rouparia, copa, serviço de
apartamento durante 24 horas e de
laeonderia prenda ou de terceiros):

b) o peaueno estabelecimento, coe
nhecido como "Pousada", para oja-
mento de tu-estes. d. Peeeer
adaptado em prédio de interesse re-

gional com serviços simplificados •
características domésticas;

c) o estabelecimento, conhecido
como "Motel", de hospedagem para
ocupação temporária, mediante paga-
mento de diária, consttiuido de quar-
tos mobiliados, com banheiro priva-
tivo e que ofereça garagem ou esta-
cionamento para automóveis sufi-
ciente para cada parte divisa;

d) a unidade conhecida como
"acampamento de Turismo" ou "Cam-
ping" estabelecida em área dispondo
de abastecimento de água potável;
instalações sanitárias; chuvehos: sis-
tema de eliminação de águas residuais,
de destruição ou remoção de detritos,
e de prevenção e combate a incêndios,
embora elementares; instalação e ma-
terial próprio para socorros de urgèn-
cio; vigilância e contrôle de ingresso;
destinada ao exercício de atividades
turístico-recreativas e que consiste re?'
permanência do acampante ao ar li-
vre, utilizando barrocas, reboques bo-
bitáveis, ou equipamentos simi l ares de
fácil loccr- eção.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1967. — Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Presidente.

RESCr 'IÇA° N9 25
O Conselho Nacional de Turismo, no

uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 69 do Decreto-lei nú-
mero 55, de 18 de novembro de 19C5,
tendo em vista a deliberaçáo tomeda
em sua reunião de '1 de dezembro de
1967, e Considerando

a) que os incentivos fiscais para tu-
rismo entrarão em vigor em 19e3;

b) que é necessário baixar instru-
ções para apresentação de projetos de
investimentos em hotéis, obras e ser-
viços específicos de finalidades turís-
ticas, para efeito daqueles estímulos
fiscais; e

c) que tais projetos dependem de
prévia aprovação do CNTur, resolve:

1 — É condiçe essencial para utie,_
lização e investimento dos recursos fi:i"
nanceiros decorrentes dos estímulos
fiscais indicados no art. 25 do De-.
ereto-lei n9 55-66, que as emprésas
dedicedas indústria do turismo apre-
sentem ao Cl, Iur, através da Emprêsa
Brasileira de Turismo — EMBRATUR,
projetos específicos para aplicação
desses recursos.

II — Essa apresentação far-se-á de
acôrdo com as Normas para Elabora-
ção de Projetos para Empreendimen-
tos Turísticos. que integram a pre-
sente Resolução.

III — A EMBRATUR poderá, a cri-
tério de sua Diretoria, contratar 'com
terceiros, de reconhecida idoneidade e
competência profissional, o exame dos
projetos apresentados.

IV — Deferido o projeto pelo Con-
selho Nacional de Turismo, a 	
EMBRATUR fornecerá aos interes-
sados o Certificado de Projeto Apro-
vado;

V — Tôda alteração verificada nos
elementos que instruirem o projeto
inicial, deverá ser comunicada à 	
EMBRATUR, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento do Certificado -

N.de Projeto Aprovado.
VI — A EMBRATTJR poderá, a

qualauer tempo, diretamente ou atra-
vés de aventes credenciados, solicitar
informações complementares e proce-
der a verificações que entender conve-
niente.

VII — Do ato que indeferir o pro-
jeto ou cancelar a aprovação já con-
cedido, caberá recurso, sem efeito sus-
pensivo, ao próprio Conselho Nado-
nal de no nravi dise,
contados da data 'em que o interessado
tiver ciencia.

Pio de Janeiro. 14 de dezembro de
1967. — Pdmundo de Macedo Soares
e Silva, Presidente.

RESOLUÇAO N9 27
O Conselho Nacional de Turismo,

no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 69 do Decreto-

(Raeão Social) ... (Firma In-
dividual, Sociedade por cotas de leia
ponsabilidade Ltda. ou Sociedade
Anônima, etc.), tom sede na (rua,
número), na cidade de ... Estado de...
por seu (indicar o cargo exercido
pelo signatário) (nome) ... re-
quer a V. Sie com fundamento na
Resolução n9 ..., de ... de dezemtio
de 1967, a Aprovação Do anexo Pro-
jeto de (construção, ampliação, ou re-
forma de hotel, obras e serviços espe-
cíficos de. finalidade turística) loca-
lizado (Estado, Município e en-
derêço), a fim de obter aos Incentivos
Fiscais previstos no Decreto-lei-n9 e5,
de 18 de novembro de 1966, sendo-lhe
fornecido o Certificado de Projeto
Aprovado, para fins de direito.

Nestes Termos
P. Deferimento
	 , de 	  de 1966 	

RESOLUÇÃO NO 24



L..,r-Gfrç AO DAS LEIS
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VOLUME VII

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS' LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro
- 'Divulgação n9 1.031

,	 PREÇO NCr$ 4,00

VOLUME VIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de outubro a dezembro
,	 Divulgação n9 1.032

PREÇO NCr$ 18,00

A VENDA

Na Guanabara..

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: Ministério da Fazenda

Ateaje-se a pedidos pelo Serviço de Reembiilso Postal

Em Brasília

Na sede do

•

2 - Quarta-fára,, '24.

lei W 53 de 18 de nover»bro de 1..1n76, s.d:aris
-tendo era.viste. a deliberação trucida aelea
.em sutVatturià da 14 de dezembr de
1967, - .ç onsi r ando

:71 9 26, 014 de dezembro de 1967, já
ki	

P°
furara b.)eaclas	 norinaa	 e_para apr-
sentaçãoede. projetos diseempreeirdi-
inentos turísticas, visando . aoa estimu- -
los fiscais previstos no Decreto-lei net--

laser° 55-67; e
- que o referido diplema legal não

autoriza o, aprovação de 'projetos
titulo precário, resolve:

P..I - A .presses Braeileira de T
rirmo - leseíBRATUR .só submete
ao Conselho raleio:1rd de.erurisrno
jetcs que ',preencham as'tendiçõ
nerativaa estabelecidas na Ilcsolu
11 9 26, de de dezembro de 1967.

Rio de Janeiro, 23 de elezembr
1967. - Edmundo	 Macedo
• 8ilva, Presidente.	 .

INSTITUTO BRA:-..1LEIRO
DO CAFË

01"tTARIP. Dr. 6 DE DEZEMBRO •
DE 1331

dente.,

W

	•

e, Presid,ente da Diretoria do Ins-
tituto Drctslielro do 'Cale, no- uso de
.attas atribulebes leeals -, resolveu: .

le 9 1.9e1 - Auterizer,. de acordo
cem o dispeato ria Reeoluoão n9 678
de 20.4.67, da Junta Aoministrativa
e Caria-Choular DAD-67 ..-15, de 23-
6-C7, o cemputo . no rasen Me:1 toe
iniduare do inativo Carina Trabuco,
vinculado à Agência deo Santos, do
trepo decorrido de sua dam:rasa do
cxaito DNC - 24.7.46 -a aia 20.6.43,
véspera da -criai:e:e: da DEC, para afei-
to de aposentadoela. Eúl cense:man-
cia dessa -averbação, fica altere sea, a
,Ordem P.07-10e3, dc 5.7.67, para cen-

s aiderá-lo e.posentació, na recama do ar-
- tieo 164, 'inciso 1, cerabieado . com o

-crida() le7 cio Estatuto dos 1--MICAlla-
rlei do IBC., com es proventoa, cio ni-

s ael 14, proporcionais a 23 (vinte e oi-
to) anos de .servieo, ou sejam, Seelr$
233,33 (duzentos e trinta e três cru-
eee -os novos e trinta e três centavo:),
e:ceceai:los da giatificação de 5 (cin-
CO) quinguenice, na base de 25SS (vin-
t•ri e zinco por cento) dos 'vencimentes
efetivos, pellazenclo Mer$ 293,83 Vau-
eentos e 129venta e cinco cruzeiros no-
vos e.ortenta e três centavos), a par-
tir de 33.6:67e - Orlando Muslrocola
Eras, Preeidente em exercício.

•

PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO
, DE 1907

2.024. - Baseado no artigo 164,
tiers° II, do Estatuto dos Funciona-
nos do IEC e tendo em vista o po-
dido com:tante do requerimento DV:

.15720-67, de 27.10.67, aposentar o
Agresaemesírnbeeo 2-F, Hugo Gouvêa
Lima. da Agencia do Rio, mediante a
percepção de seue proventos integrais,
correspondentes ao símbolo 2-1', ecree-
cides cI ecleS (vinte por cento) de
sicerdo com o artigo 130, inciso III,
do citado 'Estatuto e de mais 6 (seis)
quinquenlos, na base de. 30% (trinta
per cento). Para efeito da ore:lente
aposentadoria foram computados, eia
d2bre, 3 (tree) períodos de licença
cepscial, teiso ueufruídos, de acerdo
Cem o artigo 113, do referido disposi-
tivo regulamentar.

N9 2.025 - Exonerar, a pedida, do
cargo de Datilografo, nível 7, José Al-
berto Costa Ferreira Belellor Braga.
lotado na Delegacia do 113C em Bra-
sília, ccen efeito a partir de 18.8.67.
' PORTARIA DE 19 DE DE=MBRO

DE 1367 -n

a' N 9 2.029 - Baseado no artigo 164.
Inciso II, do Estatuto dos Funcioná-

; rios do IBC e tendo em vista o pe-
dido constante do requerimento DV.

•67/16606, de 15.11.67, aposentar o
! Agregado, símbolo 2-F, Alberto Bella
Rosa, da Agência de Vitória, mediante
a percepção de seus proventos :ate-

i

••

4111

.	 qse . de accerelo cccra a Resolução

N9 2.043 - Baseado-no artigo 164,
inciso II, do Estatuto dos Funcioná-
rios do IBC e tendo em vista o pe-
cicio constante do requerimento DV.
67-17374. de 31:11.67, aposentar o
Maquinista de Usina nível 10 Heitor
Adolpho Albuquerque, -da Agência de
Niterei, Acerdo cem o artigo 163,
incieo II, do citado Estatuto, .raerilan-
te a percepção de seus proecneas
teerres, equivalentes ao nível 10,
acrescidos de -.20eS (vinte por cento)
e de 7 (sete) eminquenios na base de
35% trinta e cinco por cento).

N9 2.046 - Tendo em vista o mia
consta da processo no 33.212-37, ma-
pensar do cargo, em comissão, de Cae-
re da Divisão de Assistência Eco-nem:-
ca. Financeira, símbolo 4-C. do Depara
ianunto de Assistência à Cafeicultura
- DAC, o Oficial de Administração,
nível 14, Idacio Zacharias Burmann.

N 9 2.917 a- Tendo era vista o Regi-
mento do I l3t C, aprovado peio Decreto
n9 265, de 20.12.61, a disposto na 1.,P;
n9 1.'741 de '22.11.52, no artigo CO
da Lei n9 3.733, de 12.7.60, no E2-
certo	 990, de 14.5.62 e baseedo 5105
pareceras constantes ao pee.ceeso ns
28.212-37. aesegurar Oficie.: de Ad-
ministração, nível 14, Idacio Znetia-
rias Eurrnann, desta Asemenisoaçeo
Central, em virtude de ter exercido
caros em comissão, por periedo coa-
eee II lá O superior a 10 (aez) .anos, o
vencimento equivalente ao valor do
simbolo 3-C, corres pondente ao cargo.
em corriissrio, de maior padrão por Cie
-exercido.

N9 2.048 - Investir no cargo, em
comissão, de Chefe da Divisão de As-
sistêncla Económica Financeira, aím-
bolo 4-C, do Departamento de As-
sistência à Cafeicultura sDAC. o Agre-
gado, símbolo 8-C, IdacioseZachariat
Burrnann.

N9 2.050 - Dispensar da função
gratificada de Encarregado 'do Arma-
zém Regulador 35 "leubião Junior",
símbolo 11-F

'
 o Escriturário .de Arma-

zém, nível 8, Darey Izique. Deverá, em
consequência, o referido servidor re-
tornar as suas funções no Regulador
71 "Araraquera".

1e9 2.051 - Investir na função era4
tificada Encarergado do Armazena
Regulador 35 (Rubrico Juntar". sím-
bolo 11-1', o Armazenista, nível 10,
Rubens Mathew; Carmello.	 *

N9 2.-052 - Dispensar- da função
gratiiiceda de Chefe da Seçã	 Ana-
lise	

de An-
lise de Contrale de Financiamento, da
Divieão	 Coopeeativismo do Depor-
taMente	 Aseistencia à Cafe:eu:tu-

símbolo 3-F, o leatil)grafe, nivel
Og José Tavsrar da Silva e remo-

vê-lodo referido Departamento Para
o Gabinete do Diretor Orianeo Mesa
trocola. Eras. Cessam, em cor:etre/leo-
c.a , ca efeitos da Ordem P. 61-412,
de 6.3.57.

N° 2.053 - Investir no careci, • era
comissão, de A s:sistente Técnico do
Diretor Orlando elaserocola Elas, sim-
bolo 4-C, o Detilearafo. arieel 9, Og
José Tavares da Silva. Casearia em
consequência, cs eleitos da Orlem
P.67-1729, de 23.10.07.

N 9 .2.054	 Aul,orizar de acôrdo coisa
o dispo:e-A leeeolucão n 9 57g, ds
23.4.07, da então JuntaAdmenictrati-
va e Carta-Circular DAD-67-15, do
30.6.67, o cômputo aos assenternen-
tos individuais do :nativo Manoel Erni-
liano de Araujo vinculado A P.

do Rio, Co temno decorrido de sua
dispensa da extinto D.NO - 9.7.43 ate)
20.6.49, ve,spera da tcriascão da
cão de Economia. Carecera, posa efei-
to cie apeseettaderia. Em corremein-
cia dessa nem-tração fica alterada a
Ordem - 19 .6e-635. de 15.10.63. para
considerar o referido inativo flpeeen-
fado, na ferras. 	 161, inciso
I. combinedo com o artigo 157 do
Estatuto cios Funcionários do IT3C,.
soai proventcs correspondentes ao
nível 14, de NCre 253.99 (duz entos e
trinta e três cruzeiros neves e noven.
ta e nove centavos), acrescidos da
gratificação de 5 (cinco) ouinquê-
aios , bnee ele 251 (vinte e cinco
ror cento) doa, vencimentos. Devassan-
do o total de NCr$ 205,49 (dresentos e
noventa e seis cruzeiros novos P qua-
renta e nove centavo:), a partir de
20.4.87.

N9 2.055 - Autorizar de ac teede com
t) disposto na Resolução n 9 678, de
20.4.67, da então Junta Administra-
tive e Carta-Circular DAD-67-15. de
30.6.67, o cómputo nos nese/iterara..
tos individuais do inativo Henrique
Conde, vinculado a esta Administração
Central, do tempo decorrido do sua
dispensa do extinto DNC - 31.7.43
até 30.8.49, • véspera da criação da
Div i são da Economia Cafeeiro para
efeito de aposentadoria. Em conee-
quencia dessa averbaçãcie fica alterado
o ato de sua aposentadoria, para con-
siderá-lo aposentado, na forma do
seleiro 164, inciso I combinado com o
lteigo 167, do Estatuto dos evrescio-
aerios do IBC, com os proventos da
nivel 14, proporcionais a 21 (vinte e

co)e anos de serviço, ou sejam Ner$
53,79 (cento e sessenta e tiers cruzei-

ros novos e setenta e nove centavos)
ecressdos da gratificação de 3 (três)
qüinqüênios, na base de 15 ,:e (quina
por cento), dos vencimentos efetivos,
perfazendo o total de NCr$ 201.29 (du-
zentos e um cruzeiros novos e vinte e
nove centavos) a partir de 20.4.67.
- HOracio Sabia° Coimbra, Presi-
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, corre-pondentes ao símbolo 2-1',
de 20ee (vinte por cento)

teardo cem o arrijo 1.ea, inciso III,
citado ' Estatuto e de mais 6 (seis)

Meu:Mese na hese de 30% (trinta
r cento). Para efeito da presente

peeenladoria foram (atem-atados, em
ahlet'o, 3 (trêe) periocie-s de licença es-
receai, não sutruldos de océrdo com o
arreato 113 cio refeïleo cli ppeiitivo re-
gulamentar.
PORTARIAS DE 22 DE DEZEMBRO

a-1 • -	 DE 1%7.
179 2.024 - Dispsnser do cargo, em

U- comissão, de Assistente Tecnico
rá Cecretário Geral elinteelo 4-C, o Tra-

,o- autor, nível 14', Ivan Ferreiro, do
dia :Amaral e Silva Filho, ri partir de
çáo 31.12.67 e, designa para a vaca decor-

! vente a partir da mesma, deita o sr.
o 'de Odemar Marques Negusira.
°ares	

N9 " . 03 - Baseado no ertieo 131,
inciso I, do Estatuto nos Funcionários

leBee, apeeentar compirlsorearneota,
a partir de 4.11.67, o lacere nr sei 14,
Jcse Mente de Oliveira, cla Agericia de
C3ã(> Paulo. ir.eciianie r perc epção de
ene proventos integreis, de iicerdo
com artigo 167, do citedo Estatutoe
acrescidos do 6 (oeis) cituu quénins, na
base de 30% (trinta por reato).

N9 2.039 - D:spenear, a eerilda, da
funeeo gratificada de Cnefe da Seção
cie riecalizae -simeolo 10-r, da
Acêl'icia de, Leleen o Fe-e:ai, nível 12,
Veendericy Geuvea. Co Silva desig-
Laeo)ar.a a..vaga decorrente, o Fiscal,
niVal 12,•ealilton Nunes cie Meio.
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TÉRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO •
DAS MINAS E ENEr.:GIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

TERMO N 9 1-68 ANO DE 1967 —
'	 PROCESSO CN'ael-0028-67

i2'êrrno 'de Acôrdo que_entre si firmam
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN), o Sr. Francisco
.Almeida de Oliveira e Zulma Esta-
vam dos Santos, na qualidade de

,representante de seus filhos Rasalva
¡Estevam Terra, Zenité Estevam Ter-
! ra, Zelina Estevam Terra e Henri-
' que Estevani Terra e, na qualidade
de Assistnte de seus filhos Euzaque
Estevam Terra e Américo Estavam
Terra, na forma abaixo:
Pelo presente a Comissão Nacional

de Energia Nuclear (CNEN), com se-
:de na Avenida Almimante Barroso,
,n9 81, representada por seu Presiden-
te Prof. Uriel da Costa Ribeiro, do-
ravante designada por- tNEN, e o Se-

nho! Francisco Almeida de Oliveira e
Zulman E.stevarn dos Santos, na qua-
-lidada de representante dos seus fi-
-lhos Rosalva Estevam Terra, Zcnite
F..stevain Terra, Zelina Estevam Terra
e Henrique Estevam Terra e na qua-
(lidade de assistente de seus filhos Eu-
:saque Estevarn Terra e Américo Es-
tevam Terra, todos brasileiros, o pri-
meiro, casado, lavrador e a segunda
de prendas domésticas, todos domici-
liados e residentes na localidade de
Barra do Itabapoana, Esta:do do Rio
de Janeiro, doravante designados.,
Contratantes, acordam, relativamente
A, lavra da jazida denominada "TIPI-
'TI" ou "CUTINGUTA 1", situada em

n Barar do Itabapoana, Estado do Rio
de Janeiro, o seguinte:

Cláusula I — A CNEN, em virtude
da aquisição, em le60, das ações da
SULBA S.A., é possuidora do direito'
de lavra concernente ao Manifesto de

! Minas n° 195, registrado no Livro
1A-1. fls. 74 e 75, com averbações no
'Livro A-2, de acôrdo com o meneio-.
naca 110 peecesso DNPM-020-37.

O Contratante Sr. Francisco Al-
ma-ida de ol i veira é senhor e possui-
¡dor ua de terra, de acôrdo com!
escri.....a c, compra e venda compre- !
eneilea cat._ os marcos 7 a 10; A Con-
tratante Zu'ma Estevam dos Santos,
na qualidade de representane dos s.fills

• fill10.4 menores inmeiberes Rosalva Es-
levam Terra, Zenite Estavam Terra,!
Zelina, Estavam Terra e Henrique Es-
levam Terra, aue são'senhorea e pos-:
suiclores da faixa de terra, de acôrdo,
com escritura de compra e venda com-!
preenclida entre os marcos 10 a 13 e:

•de 13 a 13: A Contratante Zulma dos
Santos também assiste os menores pú-
beres, seus filhos, Euzaque Estevam,
Terra e Américo Estes= Terra, que
também são senhores e possuidores da
faixa de terra, de acôrdo com esori-:
lura de compra e venda compreendida
entre Os marcos 13 a 13.

Cláusula II — Os Contratantes cc- Idem e transferem à CNEN todos os
di reitos de uso e gOeo das terras obje-
to deste termo, podendo transitar 11-,
vremente seus reprciseniante, prepos-
tcs, s.ovidores e quaisquer outros poio
ela (CNEN) nutorizados, desfrutar eu,
diepor de tas as benfeitorias, iine)
veis e narícolas ou pastoris. desfrutar',
de. [miradas. como existentes, remover'
terra, montar maouinarias, equipa-,
menies e cuins ut e nillios necessêrios'
às atividade; ci lavra na, área em'
crotsit. a n q rtir clesitt data. estando cu
não O-iro /lide r o1N 'anifcsto n9 195 a'
ja z ido de "TIP:TI" ou "CUTINCU-
TA 1".

(""'!..?..';r7n, III — O presente neCirdo:
é	 nela prcoa deFoii ,-; tot

_cotio centadesa nertir Ca itirOa
at , i o o:tria ciete ermo.

et,uroila IV — A CNFN pa ga r ,5 nos
fo 'ii i -a f an'-s a nuentia de /MIO; ....

(i i e.ito m i l cruzeiros novesi.
c o t	 parcelas rv'ry

n jrini eira na (laia
a dieit,c térrno e as de-

mais, sucessivamente, no mesmo dia
dos meses subseqüentes.

SubclánsUla única — O preço esti-
pulado nesta cláusula inclue oavalor
das benfeitorias a serem demolidas, os
danos causados à, área e o valor anual
da renda auferida, tudo de conformi-
dade com o Código de Mineração, De-
cretos-leis ns. 227-67 e 318-67, e os
princípios ainda em vigor do Código
de Minas, Decretos-leis ns .1.985-40
e 9.449-46. Fica, claro, pois, que a
CNEN está desobrigada de promover
o restabelecimento dos imóveis e/ou
quaisquer outras benfeitorias à situa-
ção em que encontrou por ocasião do
término deste acôrdo.

Cláusula V — Correrão por conta
dos Contratantes todos os tributos que
recaiam ou venham a recair Sôbre o
imóvel em causa, inclusive majora-
ções.

Os tributos ocasionados pela ativi-
dade de pesquisa e lavra do CNEN
serão de responsabilidade desta.

Cláusula VI — As despesas decor-
rentes do presente contrato correrão
à conta da verba — 3.0.0.0 — Despe-
sas Correntes — 3.1.0.0 — Despesas
de Custeio — 3.1.3.0 — Serviços de
Terceiros — 10.00 — Locação de bens
móveis e imóveis, tributos e despesas
de condomínio..
"Cláusula VII — As partes ora con-
tratantes comprometem-se a ratificar,
no prazo máximo de sessenta (60)
dias, o preseote ajuste, por escritura
pública, na forma da lei.

Cláusula VIII — As partes ora con-
tratantes obrigam-se por si, seus her-
deiras e sucessores, a cumprir fiel-
mente este contrato que, mesmo no
caso de venda da área ou imóvel obje-
to deste ajuste, continuará em vigor,
comprometendo-se os Contratantes a
dar conhecimento clêsscs termos aos
eventuais adouirentes.

Cláusula IX — As partes elegem o
Fôr° da cidade cio Rio de Janeiro, Do-
tado da Guanabara, para dirimir
quaisquer questões decorrentes do pre-
sente contrato:

E por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam o presente cru nove (9)
vias de igual teor, na presença de
duas testemunhas.

Rio de Janeiro, 4 de Janeiro de 1968.
- Uriel da Costa Ribeiro, Presidente
da Comissão Nacional de Energia
Nuclear. — Francisco Alnieida de Oli-
veira. — Zulnia Esteram dos S'aiVos.
— Euzague Estavam Terra. — Amèri-
co Esteram Terra.

Testemunhas: Laudcmir , de Assis
Furtado. — Alhaide .1. de Farias.
(N° 253-B — 19-1-68 — Neli 72,00).

—
TERMO 1' 9 02-68 — ANO DE 1957 —

PROCESSO CNEN-0023-67
Térmo de Acôrdo que entre si fir-

mam a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNEIV) e o Sr. Rober-
to Pereita Mata na forma abaáv:
Pelo presente a Comissão Nacional

de Energia Nuclear (CNEN), com
sede na Avenida Almirante Barroso
n. 81, representada por seu Presiden-
te Prof. Uriel da Costa Ribeiro, dora-
vante designada por CNEN, e o Se-
nhor Roberto Pereira Mata, brasilei-
ro, solteiro, lavrador, residente na lo-
calidade de Barra do Itabapoana, no
Estado do Rio de Janeiro, doravante
dseienado Contratante acordam re-
lativamente à lavra da jazida denomi-
nada "TIPI'TI" ou CUTINGUTA 1",
situada em Barra do Itapapona. Es-
tado do Rio de Janeiro, o seguinte.

Cláusula I — A CNEN, em virtude
Ca aquisição, em 1C:i0, das ações da
SULBA S.A., é ponutdora do direito
de lavra concernente ao Manifesto de

inas n9 195, registrado na Livro A-1,
flo. 74 e 75, com avorbanões no fl-
oro A-2, de actirdo com o mencionado
no precieoio DNPi.vii -P,:a-V. O Contra-
tante é senhor e P2.`—sllir./.0r da faixa
elo terra, de acôrdo com escritura de

Cláusula II São mantidas tôdas
as demais cláusulas do Termo de Con-
vênio celebrado a 15 de j unho de 19e7

E, por estarem irsim de pleno aciôr-
do, firmam éste Tênno da Aditamen-
to que vai assinado pelas partes in-
teressadas e pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1967. — Uriel da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de Ener-

Tf:P.:MO N 9 42-C7 — ANO DE
Convênio ase entre si firmam a Co-

missão Nacional de Energia Nucicar
(CNEN) e a Unv;arsidade -Federal
dc Pernan.buco (UFP), na forma
abaixo: -
A Comissen Nacional de Energia

Nuclear (CNEN). doravante denomi-
nada CNENI. reuresentacla neste ato

Aros — 10.00 Locação de bens mó-
veis e imóveis, tributos e despesas de
condomínio.

Cláusula VII As partes contra-
tantes comprometem-se a ratificar, nu
prdzo máximo de sessenta (('0) dias,
o presente ajuste, por escritura públi-
ca, na forma da lei.

Cláusula VIII — As partes ora con-
tratantes cbrigam-se por si, seus Ice'.
deiros e sucessores, a cumprir fie'-
mente éste contrato que, mesmo no
caso de venda da área ou imóvel obje-
to dêste ajuste, continuará em vigor.
comprometendo-se o Contraiante
dar conhecimento désses térinos aos
eventuais adquirentes. •

Cláusula IX — As partes e? -aem o
Fôr° da cidade do Riu de Janeiro,
Estado da Guanabara, para dirimir
quaisquer questões decorrentes do pre-
sente contrato.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam o presente em nove ,d)i
vias de igual teor, na presença de
duas testemunhas.

Rio de Janeiro, (GB). 7 de Janeiro
de 1968. — Uriel da Costa Ribeiro,
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Roberto Pereira
Nata.

Testemunhas: Laudemfr
Furtado — Athaide J. de Farias.

(N9 251-B— 19-1-68 — NCra 51,031.
grE~~ n•••••

TERMO N9 41-67 — ANO DE 1e67 —
PEOC. CNEN-0499-63

Tárm-• fie Aditamento do Térmo da
C(.:•;!;-:":ii,-) celebrado entre a CO!-

são Nacional de Energia Nuclear
(eNEN) e o Instituto dr, Bilfist-a
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, na forma abaixo:
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
com sede na Avenida Almirante Bar-
roso n9 81, 29 andar, nesta cidade, re-
presentada por seu Presidente, Pro-
fessor Uriel da Costa Ribeilo, dora-
vante designada "CNEN" e o Institu-
to de Biofisica da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, representa-
da pelo seu Diretor, Prof. Aristide;
Azevedo Pacheco Leão, doravante de-
nominado "Instituto", acordam em
assinar o presente Aditamento no Ter-
mo de Convênio celebrado a 15 de ju-
nho de 1937, com base no decidido
pelo Presidente da CNEN, ad refe-
rendum da Comissão Deliberativa,
conforme documentos constantes do
processo — ,CNEN-042-66, estabele-
cendo o seguinte:

Claus?* 1 — A cláusula III do Ter-
mo adilrehdo passa a ter a seguinte
redação:

"Iinctirsos Financeiros — Os recur-
sos financeiros decorrentes do presen-
te convênio serão fornec i dos etio me'-
da nacional, pela CNEN, com as se-

2.500,00

2.000,00

500,00
1.50000

6.500.63
gia Nuclear. — Arist ides Azevedo Pa-
checo Leão, Diretor de Biofisica da
Universidade Yiiiederal (1 1 Rbce ,Tc

— Eduardo Pc;:na França,
Chefe do Laboratório de Radioieoto-
pes, Reequisader responsável,

Testemunhas: ClotilsZcs Linhares. —
Léa da C711.7" Alves.
(N 9 255-B — 19-1-28 — NCr$ 32,00),

1e27 — rnoc. CNEN-06:0-60
po.b seu i:o•esidente, Professor Url 1
da Cosia Ribeiro, e a Universidade
Federal de Pernambuco, doravante
denomino da UFP, representada pelo
seu Maenifico Reitor, Professor Muri-
lo Humberto de Barros Guimarães,
atsrdam em assinar o presente con.

compra e venda, compreendida entre
os marcos ns. 18 a 23, conforme plan-
ta e escrituras anexas que passam a
integrar o presente. Encontrando-se
a jazida denominada "TIPITI" ou
"CUTINGUTA 1" localizada sob dita
faixa de terra, é o presente têrmo
destinado a permitir a lavra da mes-
ma, a fim de que a CNEN possa, li-
vremente, .pesquisar e explorar as
areias de monaeita, ilmenita, zirconita
e associados, sob as condições adiante
aduzidas.

Cláusula II — O Contratante cede
e transfere à CNEN todos os direitos
de uso e gozo das terras objeto dêste
termo, podendo transitar livremente
seus representantes, prepostos, servi-
dores e quaisquer outros por ela
(CNEN) autorizados, desfrutar ou
dispor de tôdas as benfeitorias, imó-
veis e agrícolas ou pastoris, desfrutar
de aguadas, caso existentes, remover
terra, montar maquinarias, equipa-
mentos e outros utensílios necessários
às atividades de lavra na área em
causa, a partir data data, estando
ou não incluída no Manifesto n9 195
a jazida de "TIPITI" ou "CUTIN-
GUTA 1".

Cláusula III — O presente acôrd0
é estabelecido pelo prazo da seis (6)
anos, contados a partir da data da
assinatura ciaste termo.

Clausula IV — O CNEN pagará ao
Contratante a ourntia, de NCrS
10.000,00 (dez mil cruzeiros novos), em
2 (duas) parcelas mensais, iguais,
contada a primeira na data da assi-
natura deste farino e a se gunda e úl-
tima 30 (trinta) dias anás.

Subcláusula única — O preço esti-
pulado nesta cláusula ttnclue o valor
das benfeitorias a serem demolidas,
os danos causados à área e o valor
anual da renda auferida, tudo de con-
formidade com o Códi go de Minora-
ção, Decretos-leis as. 227-67 e 318-67
e os princípios ainda em vigor .do Có-
digo de Minas, Deareto%-leis ns. 1.985
de 1940 e 9.449-46. Fica, c l aro, pois,
que a CNEN está desobrigada de pro-
mover o restabelecimento dos Imóveis
e/ou ouaisquer outras benfeitorias à
situarão em cue encohtrou, por oca-
sião do término deste acôrdo.

Cláusula v — Correrão por conta do
Contratante todos os tributos aue re-
caiam ott venham a recair sôbre o
imóvel em causa, inclusive majora-
ções. Os tributos ocasionalos nela
atividade de pesnuisa e lavra da CNEN
serão de resounsabi iidade desta.

Cláusula • VI — As despesas decor-
rentes do presente contrato correrão
à conta da verba — 3.0.0.0 despesas
correntes — 3.1.0.0 Despesas de
Custeio — 3.1.3.0 — Serviços de Ter- guintes especificações:
A) Verba para trabalhos de campo, viagens a Poços de Caldas,

transporte local e diárias 	
B) Manutenção de um veiculo do projeto (RurarWillys) em Pla-

-

ços de Caldas (combustível, lubrificação e acessórios da re-posição) .. 	
C) Pagamentos a terceiros, remuneração de auxiliares locais, e pagamentos de serviços locais 	D) Material de consumo e reeseCrios de laboratório 	

TOTAL



REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA
D O

UPREMO TRIBUNAL ,FEDERAL

Fascículo I
Fascículo II
Fascículo III

Fascículo I
Fascículo II
Fascículo III

Fascículo I
Fascículo II
Fascículo III

Fascículo I
Fascículo
Fascículo III

Fascículo I
Fascículo II
Fascículo III

Fascículo I
Fascículo II
Fascículo III

Fascículo I
Fascículo
Fascículo III

Fascículo I
Fascíçulo II

janeiro de 1966 	
fevereiro de 1966 	

•— março de 1966 	

abril de 1966	 ......
maio de 1966

• junho de 1966_	 — • ••

julho de 1966	 • 	
agõsto de 1966

•-• setembro de 1966

-- outubro de 1966
novembro de 1966 ...,
dezembro de 1966

-- janeiro de 1967 .•	 • • siu

fever-eiro de 1967,
— março de 1967

— abril de 1967 n. •
— maio de 1967
-- junho de 1967

— julho de 1967 •
agósto de 1967 ..—.....

— setembro de 1967 ....,

— outubro de 1967
— novembro de 1967,,...

NCr$ 2,10
NCr$ 2,10
NCr$ 2,00

NCr$ 2,00
NCr$ 2,00
NCr$ 2,00

NCr$ 2,00,
NCr$ 2,20‘
NCr$ 2,00

NCr$ 2,00
NCr$ 2,00
NCr$ 2,00

NCr$ 2,30
NCr$ 2,50,
(Esgotado),

;(Esgotado )11
[(Esgotado,'
NCr$ 3,00

NCr$ 3,00
NCr$ 3,00
NCr$ 3,00

NCr$ 3,00
NCr$ 3,00

23	 janeiro de 1963 — Preço: NCr$ 2,40
24 —	 de 1963 — Preço: NCr$ 3,60

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves ft' 11

Agência 1 Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília

Na Se4é clO D.I.N.,1

21,_.V.ENDAB

Volume
Volume

Volume 35	 *
**

***

Volume 36	 *

***

Volume

Volume

37 --	 *
**

***

Volume 39	 *
- * *

*

Volume 40 —
.*

It *

Volume 41 — *

• ***

Usagia' 42 — *
**
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Vigência — O pre-
firmado para vigo-

,.

cursos Financei-
nanceiros a serem

EN serão de
o mil e trezentos
m moeda nacional,

eguinte aplicação:

NCr$

2 . 400.00
2 . 400.00
1. 500,00
2.000,00

excrete'
Cláusula III — Re

nos — Os recursos li
fornecidos pela CN
NCrí5 8.300,00 (oit
rruzeiros novos), e
üestinando-se à s

8.300,00
gio Nuclear deverá prestar contas, bem
como apresentar relatórios das ativi-
dades referentes ao objeto do presente
convênio até 31 de dezembro do cor-
rente ano.

Subcláusula I — O Centro de Ener-
gia Nuclear se compromete a observar
o disposto nas normas de prestação
de contas adotadas pela CNEN, bem
como o previsto nas Normas Para
Concessão de Auxílios (Resolução —

vènlo sob as seguintes cláusulal. ei Cláusula II —
condições:	 • 12ente of:avénioCláusula 1 —,Objeto — o presa 'e

▪ convênio tem por objeto o forneci-
mento de auxílio destinado a custear
funcionamento do Curso de Introdu-
ção à Engenharia Nuclear a ser mi-
nistrado no Centro de Energia Nu-
clear da Universidade Federal de 1
nambuco.

TOTAL 	
Subeláusula única — As importân-

cias fornecidas pela CNEN serão mo-
- vimentadas pelo Diretor do Centro de

Energia Nuclear através do Banco do
Brasil ou Caixa Econômica, cujos ju-
ros ou saldos eventuais deverão ser
recolhidos à "CNEN" com a prestação
de contas acompanhadas dos extratos
d econtas.

Cláusula IV — Relatórios e Presta-
ções de Contas — O Centro de

CNEN — n 9 1-65 e 1-66), as quais acôrdo Com 0 disposto na Lei n 9 4.118,
passam a fazer parte integrante do de 27 de agôsto de 1952, RcJole:,23
presen te . ns. 1-15 e 1-65 e decisão da . Com: —

sao Deliberativa da CNEN, cru
23P Cessão de 1 de setembro de le
correndo a despesa pelo Fundo C.;2
Energia Nuclear.

Cláusua VIII — Fiiro — As pml.-e4
elegem o Fôro desta cidade do Ria
de Janeiro parak dirimir quaisquer (VI-
vidas decorrentes da execução do pie-
sento convênio.

E, par estarem assim de pleno aeôr-
do, firmam êste convênio em 9 (noee)
vias de igual teôr na presenza de 2

"CNEN" se reserva o direito de fisca- (duas) testemunhas abaixo:
lizar a perfeita aplicação dos recur- Rio de Janeiro, 25 de dezembro de
sos concedidos, por meio de visitas nos 1967. — uriel da Costa Ribeiro, Pre-
locals de trabalho, contato pessoal sidente da Comissão Nacional de Ener-
com os responsáveis e outros meios
adeouados.

Cláusula VI — Responsabilidade —
O Professor Cano Borghi ficará

pessoalmente responsável pela per-
feita aplicação dos recursos concedidos
de acôrdo com a finalidade estabele-
cida'

Cláusula VII — Autorização — O
presente convênio é celebrado de (N9 256-B — 19-1-68 — NCr$ 38,03),

é
rar durant eo

1 Coordenador: 12 meses a NCr$ 200,00 	
Professôres: 200 aulas a Neli 12,00/auja
Manutenção do equipamento de laboratório ...
Biblioteca (complementação)	 • • • •

Subclausula II — As quantias for-
necidas pe l a "CNEN" cu,o seu saldo,
não- poderão ser destinadas a aplica-
ção diversa da prevista no presente
convCnio. No caso da não utilização
toal dos recursos, será o saldo reco-
lhido a Tesouraria , da "CNEN", jun-
tamente com a prestação de contas.

Subcláusu!a III — O recebimento
dos saldos restituídos à "CNEN" será
sempre feito condicionalmente, até a
aprovação da prestação de contas.

Cláusula V	 Fiscalização — A

gia Nuclear. — Murilo Humberto de
Barros Guimarães, Magnifico Reitor
da Universidade Federal de Pernam-
buco. — Prof. Cano Borghi, Diretor
de Pesquisas do Centro de Energia
Nuclear.

Testemunhas: Clotides Linhares. —
Léa da Cruz Alves.
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EDITAIS E AVISOS das para cada Curso, segundo o preseno
te Edital.

XIII	 Não será feita segunda cha-
mada de qualquer das provas.

XIV	 Não será concedida vista de
prova ou revisão de provas.

XV O presente concurso de habi.
litação sômente será válido para tantsi.
cula no ano letivo de 1968.

XVI	 As provas terão inicio dia 29
de janeiro, segunda-feira e os horários
serão afixados previamente na sede da -
Faculdade.

As provas serão realizadas na seda
da Faculdade de Filosofia, à Avenida
Presidente Antonio Carlos n° 40.

XVII Para a matricula serão exi.
gidos os seguintes documentos, com fir-
ma reconhecida, exceto quanto aos dois
primeiro itens:

a) comprovante do pagamento da anui-
dade estabelecida pela Reitoria da ....
U.F.R.J.;

b) prova de estar em dias com as
obrigações relativas ao serviço militar
(fotocópia):

c) certidão de nascimento, expedida
por cartório de registro civil;

d) prova de conclusão de curso se-
cundário completo,. fichas modelo 18 e
19, em duas vias:

e) atestado de vacina anti-variolica;
f) atestado de idoneidade moral, pas-

sado por duas testemunhas;
g) atestado de sanidade física e men-

tal.
XVIII	 A . Secretaria da Escola

prestará aos candidatos quaisquer infor-
mações suplementares. 	 .

Secretaria da Faculdade de Filosofia
da Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, 9 de janeiro de 1968. .-- Lucila
do Nascimento Pereira, Secretária.

Visto: Professor Raul Jobint Bitten-
court, Vice-Diretor, em exercido.

31INISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS

E VIAS NAVEGÁVEIS
EDITAL N" 1-68-DP

Concorrência pública para a construção
de novas linhas férreas para guindas-
tes no Pôrto de Belém, Estado dia
Pará.

O Diretor de Portos do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá.veis,
faz ptánlico que às 14,00 (quatorze) ho-
ras do dia 1° (primeiro) de março do
correntt , ano, na sede do mesmo Depar-
tamento, à Praça Maná n'' 10 (dez),
nesta Cidade, Estado da Guanabara, se-
rão recebidas pela Comissão de Concor-
rência, as propostas para as obras aci-
ma epigrafadas, as quais deverão obede-
cer e serão julgadas de acôrdo com as
*Normas) para realização de Concor-
rências Públicas, aprovadas pela Reso-
lução n° 136.2-64, de 13 de outubro de
1964, do Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, «Normas» essas que
fazem parte integrante do presente Edi-
tal, e que se acham a disposição dos in-
teressados, nêstc Departamento.

Primeira Objeto da Concorrência
.-- E objeto da presente concorrência a
execução da construção das novas linhas
férreas para guindastes no pôrto de Be-
lém, Estado do Pará, de conformidade
com o projeto e as especificações técni-
cas. do Departamento.

Segunda Detalhes Técnicos O
Departamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis tem, a disposição dos in-
teressados, no Grupo Executivo de Con-
corrências da Diretoria de Portos, as
especificações técnicas relativas à pra-
sente Concorrência. .

Terceira Prazos -- Os prazos pa-
ra inicio e conclusão dos serviços, não
deverão exceder, respectivamente, de 1
(hum) a 6 (seis) meses, contados do
dia I° do mês seguinte ao da aprovação
pelo Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, do Termo de Contrato que
vier a ser lavrado.

Quarta -- Caução Para apresenta-
ção da jrçeposta é exigido dos concor-
rentes um -depósito no montante de NCr$
1.000,00 (hum mil cruzeiros novos) o
qual deverá ser reforçado para 5%
co por cento) do valor contratual, pela
firma que vier a ser classificada em 1°
(primeiro) lugar.

Parágrafo único. No caso de caução
mediante *Fiança Bancária», prevista no
Artigo 135, Inciso II, do Decreto-lei n°
200, de 25.2.67, deverá, após aprovação
pela Divisão de Fianças, ser registrada
em Cartório de Títulos e Documentos.

Quinta Preços Os licitantes de-
verão apresentar os preços de acôrdo
com as exigências das' , «Normas», em
cruzeiros novos e acompanhados das
composições pormenorizadas, não se ad-
:unindo a simples distribuição percentual,
assim:

a) preço global pelo qual o concorren-
te se obriga a executar as obras objeto
deste Edital;

b) preços Imitados pormenorizados, se-
parando-se mão-de-obra, materiais e equi
pamentos de cada um dos itens que cons-
tituem a obra em licitação.

Sexta Revisão de Preços A se-
Visão dos preços contratuais, sômente se-
rá permitida nos termos do Decreto-lei
n° 185, de 23.2.67.

Sétima	 Submissão	 O concorren.
te deverá declarar na proposta inteira
submissão ao presente Edital de Concor-
rência e às «Normas de Concorrência
Públicas., e às Especificações as quais

farão parte integrante do Termo de
Contrato que vier a ser assinado.

Oitava — Crotzogranza Físico-Finan-
ceiro O cronograma da obra deve re-
presentar exatamente o andamento pre-
visto, discriminar os correspondentes to-
tais de recursos financeiros mensais ne-
cessários e seus itens devem ser os mes-
mos constantes do orçamento global,
acompanhando, assim o forma de paga-
mento prevista. A apresentação do cro-
nograma deve ser a mesma do modelo
que o Departamento tem a disposição
dos concorrentes.

Nona Fiscalização — Os serviços
serão fiscalizados pelo DNPVN, atra-
vés a 2° Diretoria Regional, sediada em
Belém, Estado do Pará.	 •

Décima Habilitação )— Sômente
serão considerados habilitados à concor-
rência as firmas que já tenham executa-
do ou cujos responsáveis técnicos tenham
realizado serviços de natureza idêntica
aos especificados, a juizo da Comissão
de Concorrência.

Décima-Primeira r- Anulação da Con-
corrência O Departamento, por seu
Diretor-Geral, se reserva o direito de
anular a Concorrência Pública, mesmo
depois de abertas as propostas e feito o
seu julgamento pela Comissão de Con-
corrência, se assim fôr considerado de
interesse da Repartição e sem que assis-
ta aos concorrentes direito a reclamação
de qualquer espécie, sob quaisquer títu-
los.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1968.
Carmine Fucci, Diretor de Portos.

MINISTÉEIO
DA EDUCAÇÃO E

CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO DE JANEIRO
Cursos de Fisica, Meteorologia, Astro-

nomia, Química, História Natural,
Geografia, Pedagogia e Jornalismo.
Concurso de Habilitação	 1968

EDITAL

De ordem do Senhor Vice-Diretor, no
exercício da Direção da Faculdade de
Filosofia, Professor Raul Jobim Bitten-
court, e de acôrdo com a legislação em
vigor, faço público, para conhecimento
dos interessados, que serão recebidos
nesta Secretaria, de 11 a 23 de janeiro
de 1968, as inscrições para o concurso
de habilitação à matricula inicial nos
cursos de Fisica, Meteorologia, Astrono-
mia, Química, História Natural, Geogra-
fia, Pedagogia e Jornalismo.

A Secretaria atenderá os candidatos
do 2° a 6° feira, das 12 às 16:00 horas.

I	 O requerimento de inscrição será
instruído com os documentos:

a) carteira de identidade;
b) prova de pagamento da taxa de

inscrição;
c) dois retratos recentes, 3x4;
d) declaração de que o candidato está

de acôrdo com as condições do Edital.

II --- O impresso para inscrição será
fornecido pela Escola. •

III Depois de registrada na Secre-
taria, a carteira de identidade será resti-
tulda ao candidato. Deferida a inscrição
receberá o candidato um Cartão de Iden-
tificação que deverá, obriga65riamente,
apresentar à Comissão Examinadora,
quando chamado a cada uma das provas.

IV — As vagas postas em concurso
são em número de:

Curso	 N° de Vagas

V O concurso de habilitação cons-
tará das seguintes etapas para os cursos
de:

Física, Meteorologia e Astronomia
a) etapa eliminatória .— provas escritas
de Português e Matemática;

h) etapa classificatória provas es-
critas de Física e de uma Lingua estran-
geira (Inglês, Francês ou Alemão).

Química --- a) etapa eliminatória .--
provas escritas de Português, Química e
Física;

b) etapa ciassificatória 	 prova oral
de Química provas escritas de Mate-
mática e de unia Lingua estrangeira (In-
glês, Francês ou Alemão).

História Natural	 a) etapa elimina-
tória	 provas escritas de Português e
de Ciências Biológicas;

Is) etapa classificatória prova escri-
ta de Francês e Inglês e prova oral de
Ciências Biológicas.

Geografia — a) etapa' eliminatória
provas escritas de Português, Geografia
Geral e Geografia do Brasil;

b) etapa classificatória provses-
critas de História Geral e do Brasil e de
uma Língua estrangeira (Francês ou In-
glês).

Pedagogia .-- a) etapa eliminatória
provas escritas de Português de Nível
Mental e Cultural, de Inglês ou de Fran-
cês.

b) etapa classificatória	 prova es-
crita de Noções de Psicologia.

Jornalismo	 a) etapa eliminatória
provas escritas de Lingua Pgrtuguésa,
de Geografia, de História da Civilização
e de História do Brasil;

19) etapa classificatória prova escri-
ta de Língua estrangeira (Francês ou
Inglês).

VI —. Nas provas de língua não será
permitido o uso de dicionário.

VII	 Concorrerão à fase eliminató-
ria todos os candidatos inscritos.

VIII As notas atribuidas a cada
prova variarão de O (zero) a 10 (dez)
Sômente será admitido à etapa classifi-
catória o candidato que. obtiver grau
igual ou superior a 4 (quatro) em cada
urna das provas eliminatórias.

IX A etapa classificatória sõmente
será realizada se o número de candidatos
aprovados na etapa eliminatória for su-
perior ao número de vagas acima afixa-
do.

X A classificação final dos candi-
datos será feita, ordenando-se, decrescen-
temente, o total de pontos obtidos na
soma dos graus das provas realizadas,
eliminatórias e classificatórias.

XI Quanto ao curso de Astronomia
o resultado final será obtido pela média
ponderada entre as notas das diferentes
provas, cada qual com os seguintes
pesos:
Matemática . 	  PSso 4
Física . 	  Peso 3
Português . . 	  Peso 2
Língua Estrangeira . 	  Peso 1

XII Não serão admitidos à matri-
cula, os candidatos cuja colocação ul-
trapassar o número total de vagas fixa-

Faculdade de Letras
da Universidade Federal

do Rio de Janeiro
CONCURSO DE HABILITAÇAO

— 1968
EDITAL

De ordem do Senhor Diretor, da
Faculdade de Letras, Professor Afra-
nio Coutinho, e de acôrdo com a Le-
gislação em vigor, faço público, para
conhecimento das interessados, que
serão recebidas nesta Secretaria de
15 a 26 de Janeiro de 1968, as inscri-
ções para o concurso de habilt+ação
matricula inicial nos cursos de Letras.

A Secretaria atenderá os candidatos
de 2, a at feira, das 12 às 16,00 horas.

I — O requerimento de inscrição
será instruido com os documentos:

a) carteira de identidade;
b) prova de pagamento da- taxa de

inscrição;
c) dois retratos recentes, 3x4;
d) declaração de que o candidato

está de acôrdo com as condições do
edital.

II — O impresso para inscrição se-
rá fornecido pela Escola.

— Depois de registrada na Se-
cretaria, a carteira de identidade se-
rá devolvida ao candidato. Deferida a
Inscrição receberá o candidato UM
Cartão de Identificação que deverá,
obrigatóriamente, apresentar à Comis-
são Examinadora qaando chamado $.
cada uma das provas.

IV — As vagas postas em concurso
são em número-de 300:

70
55
55
40
20
20
20
20

Fisica
Meteorologia . 	
Astronomia . 	
Química
Iliyoria Natural
Geografia . 	
Pedagogia . 	
Jornalismo . 	

40
15
15
30
40

"e•n•	 40
40
30

Cursos	 N9 de Vagas
Português-Literatura 	
Português-Inglês 	
Português-Francês 	
Português-Latim 	
Português-Espanhol 	
Português-Italiano 	
Português-Alemáo 	
Português-Grego 	
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.1 V • • O COrscUrao de kabaitação
Constará das seguintes-etapaa para os
:éaraos acima mencioria,dos: . • •

a) Etapa eliminattria tôdaa as
provas para os curzoa de Letras serão
alltrtinatórias;

• b) .Etapa claaaificatória: prova es-
trita das matérias; as

e) , Etapa classific 'atdris, — Curáo de
rortugu-Litkratura:

• Prova ezerita de Lingua, Pertudisasa;
d) Etapa cias:aflautaria	 Curso de

,	 asortuguaa-Ingles: . •
' • Prova cscraa de Inalas.

e) Zsapa cia.sailicastaria. — Curso de
Portugnassolarancaaa
••Prova esesiat de Eradtca.a.
1) araapa clasaificatória — Curso de

rartuguês-Latim;
Prova escrita de Latim.
g) Etapa classaicasaria — Curso de

Portaguasonspa.nhol .	•
:Prova ascrita de Espanhol. •
1a) Etapa classificaaaia • — Cura°

ge paartaguasoltallanca'
Prava eacialsa d.e Iteliano. •	 '
O Etapa cla.asificataria — CUT:30 de

Portuguts-Alernao:
Prova escrita de Alenao.

• .1) Etapa aluasificataala, — Curso de
Psatuguas-Csago:

Prova escrita da Grego.
- VI — Pais parias de lingpas não
Será petanitido • o uso de dicioaário,

• com assee2aso doa exames de Latins è
C:saga.

VII --o Concerr.erto à. faaa eammr.-
taria todas oa canaida.tos inscritata• •

VIii -- As notas atriauidas a 'cala
prova vaalartao de O (zara) a 10 cd7).
Samente será admitido à etapa aias-
álfica:ara o candidata que °atavas
grau iaual eu aupedor- a 4 (Qualzo)
ciai enfia urna dos 'asavas eannina.tariss.

Faa -- A etapa clascid,catoria,
Mente será raalizada se o nárnero de
cansar:is:ias eprovaiN na aana einnt-
rataria lar superior ao nartero
afagas acana afixada.

X — A classific;açáo final elos can-
Ciclatos sara feita. ardenara-a.)-ae ae-
areaceraamente, o total de pontos ob-
t,idas na asana das graus nas provas
realizadas, eliminatarias e classificais:i-
rias.

XI — Nao scrao admitidas à matrí-
cuia os candidatos cuja calocaçao ul-
t ara 'assar o namero total de vagas fi-
Xad'as para cada Curso, ;segundo o
presente nalltal.

'XII — Naa será feita segunda cha-
mada de quaasuer das provas.

XIII — Não será conçadida vista de
prova ou iavlaão de provas.

XIV — () presente cencurso de ha-
bilitada° • sareente. será valida para
matricu la no ano latira de 1908...,

XV — As provas terão inicio dia 30'
de janeiro, terça-feira e os horários
Carão afixados prèvlamente na sede
da Facula'ade.
As prosas serão realizadas na sede
Provieória da Faculdade de Letras, à
Ave,rida Pres:asaste Wilson n9 231.

XVI -a- Para a matrícula aos apro-
vadas no vestibular, serão cxozidos os
seg-aintes documentos, com•eirma re-
cOnheelda, exceto aos dois primeiros

a) comp.:avante do pageimmito da
anuidade estabeleci:1a pela Reitoria da

b) prova de estar em dia com as
obrigações relativas ao serviço militar
(fotocópia);

c) certidão de nascimento, expedi-
& por cartório do registro e'vii;

4) prova de conclusão de curso se-
cundário coansaeto, fichas mudai° 38
O 10, man duas vias:
'4) atestado de vacina. aintivarlólica;
1)• atestado de idoneidade moral,

passado por duas pessoas idôneasa
•g) atestado de sanidade fisica, e

plantai. •

XVII — A Secretaria da Escola
prestará aos candidatos quaisquer in-
formações suplementares. 	 •

Secretaria da Faculdade de Letras
Ida Universidade Federal do R19 de

anéiro, em 11 de janeiro de 1968. ---
tsto • -- Afranio Coutinko, Diretor-

Fro-tempore. Thereza de Jesus
Gioranette, Responsável p/Secretaria
Port 119 1 de 11-1-1263.

Dias: ral, 23 e• 24 de ja,neiro de 1a58.
	  •

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

•REVIDÉNCIA SOCIAL
-CONSELHO FEDERAL DE

BIGLITECONOMIA
: . Será realizada . ' na Capital de São
Paulo, à Rua Avanhandava ,40, conj.
110, pede da FE.AB, r os dias 9 a 11
de fevereiro próximo, tarar Rearião. Pie-
pária do Conserao Fetieral da 13:bliote-
conornia, para a qual estão convocados
os seguintes Conselheiro:

Alice Camargo •Guarnieri. Heloisa de
Almeida Pendo, Mt-Jria	 i?-arbo-
sa, Mau:diria	 Lo?ndce Clwni-
7w Gregol, Ade:ia Lrjtc Cce«lio, Corda-
lia LrIco,ba l!nhe de OUvelra Caaaoalatj,
Ida Braon2ão c Sá 1:),•:-,sca, Eut‘yoPce Pi-
res de Sant'Anna, Etclai;ii, Lima e Iva-
:ai:da FernantIcs di Carta.

Sao Paulo, 9 de jane:ro de 1968.
Laura Garcia Her:no Rnsra, Psesiasaac

CFB.

-	 •
DO PLANEJAMFNTO E
COORDENAÇÃO GERAL

'INSTITUTO B R ASILEIRO
DE CEOC,. RAFI A.
E ESTAriSTIef

Escola Nacional de Ciências

	

Estat ísticas	 •
• EDITAL

2, Concurso de IlabintoétIo	 1968
De ordem do Senhor Diretor Supe-

rintendente da Escola Nacional de Cita-
das Estat ísticas, e de acordo com a le-
gislação em vigor, laço público, para
conhecimento dos interessados, que se-
rão recebidas nesta Secretaria, de 15 a
31 d,a janeiro de as inscrições pa-
ra o Concurso da Habilitaçío à matri-
cula inicial no Curso de Bacharelado
em Ciências Estatistiras.

A Secretaria atenderá os candidatos
de 2° a 6° feira, das 12,00 às 17,00
horas.

.1 — O raguerImento de inscrição será
insta/sido , com os seguintes documentos:
• a) carteira de icirmtidadc; -	•

b) prova de ser eleitor e' ter- votado
na última eleição;

c) prova de quilaçi10 militar ou
adiamento de incorporação;
• cl) dois retratos recentes, 3x4;

e) prova de' pagamento da taxa de
Inscrição;

I) declaração de que o _ candidate,
está de acôrdo dom as nasalas estabele-
aidas no Edital.

II	 O impresso para a inscrição
será fornecido pela Escola.

III Depois de registrados na Se-
cretaria, itens a, b e c, serão restituldOs
ao candidato. Deferida a inscrição re-
caberá o candidato um Cartão de Iden-
tificação que deverá, cbrigatóriamente,
apreaentar à Comissão ; Examinadora,
quando chamado às provas.

IV	 As vagas postas em concurso
São má número de noventa e 'seis" (96);
• V ---- O Concurso de Habilitação•

constará da:	 •	 •

a)' etapa eliminatória --aa -provas es-
critas de Matemática e . Português; •

b) ,etapa classIficatária	 provas
escritas dé' Geografia Econômica • do
Brasil, e Inglas.	 a	 • •

VI -- Concorrerão à fase eliminató
•r. rt 'todos os canclidFitos inscritos.

VII Somente será admitido eta-
pa classificatória . 0 candidato que obti-
ver grau . igual ou superior a quatro
(4) em' cada uma das provas elimina-
tórias.	 -

VIII	 A etapa cIarsiIicatár:a sã-
Pnrrae será 'realizada Sca o ri0Mero
candidatos aprovados na etana eliinlaa-
toria 16r superior ao número de , vagas
.acinia fixado.	 -

/X'	 A elasdficação final dos can-
clIciatos será leoa ordenando-se, &arca.-
ceriternente,o .tota	 ponton Obtidos
atravé3 da anadia ponderada das provas
realizada, atribuldos os .seguinéeS
aos: felotemátima, 6; Porteouês, 2; Geo-
grafia 1,1.er:ri:mica do Brasil, 1; Ingla 1

X — N5o admitidos à. rriat..1-
cula, os cara. hdatos cuja - colocação ul-
trapassar o numero total de vagas

•andas para o Concurso, sujando o prea
sente Edqal.

XI Haacado candidatas ocupaioaa
a última dans:fiança° com a inuma
soma ele pontos, far-se-á o de3ampate,
se necessário, levando-se em conta, sa-
CeSsivanlente as notas das provas de
Matemática e For:Liou:a:

XII' — A cpsdo.para a eacolha
arma. dos Cz-,1',...1C,ai0:3 aprovarias. sasa

t ‘nta de a:daria COni a cassnificaçao, •eri-
cem (100) vagas para a turma da

.manhã e ct ,nta (IC)) /:‘., ra a turiaa
noite, levando ma corsidccação oa can-
didatos aprova doa no 1° Concurso de
Habilitaçào.

XIII -- NOo s?r,', fe i ta sesastala cha-
mada de cp.1:•JT.:er das provas reailzauas.
• XIV	 Não será =cedida vista ou
revisão de prova.

XV O aão cemparecimento a qual-
quer das provas implicará também na
sumária reprovaçáo do candidato.

XVI O presente Concurso de. Ha-
bilitação sem-acme será válido para ma-
tricula no ano letivo de 19,53.

As provas serão realizadas na sede
própria da Escora, à rua André Cavai -
canil, 106.

XVII -- Para matricula serão exigi-
dos os seguintes documentos:

a) certidão de nascimento ou casa-,mento;
1•n•••,1,1•n••ey 	

•coNDos.iNio
INCORP0R4ÇÕE2 IMOIEJÁRlA3

• Lei n° 4.591, de

16 de dezembro de 1964

Divulgação e 9.35

Preço: NC.r$ 0,12

A VENDA

• Na Guanabara
Seção de Vendas:

• Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: — Ministario

• da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembolso
•Postal

Em Brasília
Na Sede do D. I.

_••••tr."=...

1) daas fotojra.rias ax4;
g) titulo de eleitur (aos maiores de

18 anos de mana:, Os SexCe);
11.) certidão de nascimento,
II — C) Impresso para a inscriçáo

será fennacida pala Eseakt,.
• na — Depois da regiadoe, na Se-
caearia, itens c, e e g eeeão lestitui-
clos ao candidato.

IV — Todas os codurnentos devem
ter as firmas reconhecidas por taba- .
itào ncsie .11:,Vado.

V — O náracro de vagas, pastas à,
aisposialso da candidato peto Scnhor-
p;r etor-Suw:ItuLendeute, será de 150._

VI — O ex ,:ur.L. cte ri etrniss' 3. que de-
vera causar caso o rdtmero de candi-
datos exceda ao isárncro de sa g as, serà
realizado na segunda metade do ratls
de ' fevereiro e versará sôbre a3 disci-
nlimas cie Matemática e Portuauaa

O conrluirito aa Curso Té,sraeo de
lastra:st:ca reesbesa, o diploma dé
Venleo em Estattstica, com as prer-,.
regativais asseauraarts por "lei e terá
direito de ingresso em qualquer e,ta--
belnimento de ensino superior.

Os interessados claverao procurar,
para quaisquer informações a Secreta-
ria., casardenla (rua, André Cavaleanti,
lata aS? andar):
• Rio de 'Janeiro, GB, 12 de janeiro
de 1908. — 'Siaria Eugenia Guima-
rães Cordeiro, Chefe da Seção de Eli-
sino. •.,-; Asthetio Fernancles Porto;
Secretário.

Visto: Antônio Tanios Abibe. Dire-
tor-Superintendenté. •.- 	 •

...(Dias: 23, 24 e.,23-1-f)8)_.

•
•

PRECO DÈSTE NÚMERO ' NCr$ 0,16'

• b) prova de conclusão do curso se.,
minclário completo, fichas modelo 18*
19 (2 vias cada);

c) atestado de idoneidade moral;
cl) atestado de sanidade tísica e mea-

tal;
e) atestado de vacinação antivariolica:
f) recibo da taxa de tnatrieula.
'aodes os documentos devem ter as

firmas• reconhacicias , poe tabelião neste
Estado:

XVIII A Secretaria da Escola
prestará aos candidatos quaisquer inror-

' tria,o;:es saplemeatares.
• la:o de. jantam, G13, 15 de janeiro de

Maria EugL;nia '(..iuitrarrteg
'(..,ordi:;ro, Chefe da Sãd de Ensino.

11,ithelio l icrn4ncles Pôrw, Secreta-

PiGa‘.astcs: Antnic; "Tánios Abibe, Dire-
toa Supcaateadente. 	 •

(Dias: 19, 22 e 23-1-1963.) •
,

COléreio CoMeroial
!acama da Ac.'dr,i..7"Zo ao eu1S0 1'áni2a
• Coe E,ii,afistica

cnkra C.; Scashar Das:Ser-1,uas-
1• 11,er. i	 do' Cala•lo Comarcaa•
ansaa t 11;.SCJ.9, Nacional ela C:criciaa

la(o paalica psaa pra--
Edital,sente	 a 	 UC	 tA,

de levar-suo tia corrente ano, estaraa
ezortas L.5 irrefi•.;M:::, para o daama, 

Aa.cassao	 1_
(Ju l eo Técnico de

,:::'.reletria
ele a- a	 leira, das 1200, 	 às 17,0'1 ::e-
ra ,

— O 1:eclaJ r ; Ir.rato de imelieão
instrtaa(' caril	 os 30L;'.il1 -ite.5 do-

111.1ellt
Ci) picara de coxia: usa° do aaussa („11-

nssial (1 9 eiGo), ou de au..koacr das
meetaliritleJ: sceundja-1), comercia.%
induztrial ou a;-,,:riec:4. O ca l Liráado
do c ,...”.s p	e;.e.ra ser
rstsadc.; cia I i cla modè,1 .3	 ein
daas vias;

b) ate,staeio	 dc eanije,de física o

	

papel timbru(10);	 -
c) alertada la vaenio,çz,o unti-va-

rUÀI:ca, expet,“do por Centro cle
de;

O) atanado da idoneidade morai;
C) paeva cie ca.ar sal dia com as

militeres (para Os candida-
tes do sexo masculino cuja idade es-
teja =proc.:id.:da entre 1,7 e 45


